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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital "
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n‘ 03, de 26 abril de 2018)

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 - SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão /
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 17/01/2022 10:42 1 /de



^  4'S

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

)me Fantasia:

oiLuação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

37.113.308/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

001-53

W. C. SERVTCOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68

Data de Vencimento do Cadastro; 10/02/2022

 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao)

Validade

Validade

Validade

29/05/2022

02/02/2022

30/01/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

26/02/2022

05/04/2022

Validade: 30/04/2022

Esta declaração h uma simples consulta e não tem efeito legal

1  d.Emitido em: I7l0\f2022 10:20
CPF: 608.747.743-81

Ass:

Nome:

1
7

 WANDERSON DA COSTA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

‘^^Atura

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

‘^•njaçào do Fornecedor: Credenciado

37.113.308/0

W. C. SERVI

DUNS®: 92*****68001-53
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ÇOS E EMPREENDIMENTOS

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeN^ RegistroEntidade e UF

Atestado Locação de Veículos Leves e Pesados 02 02

01/12/2021Atestado Locaçao de Veiculos Leves e Pesados 01

07/01/20230005436125CREA-MA

31/01/2022858880/2022CREA-MA

íEmitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital.
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia;

uaçâo do Fornecedor: Credenciado

37.113.308/0

W. C. SERVI

001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

DUNS®: 92 68

ÇOS E EMPREENDIMENTOS

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome:

il
 WANDERSON DA COSTA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital'
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
*****37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

uação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome:

le

 WANDERSON DA COSTA SILVA
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3» ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMI

INDMDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

W DA C SILVA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

Pelo presente instrumento particular de alteração:

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA. data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG); n"
0359876120080, expedida por SESP/MAem 28/07/2011  e CPF: n“ 608.747.743-81, residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n“ 02, CENTRO, CEP;
65790-000, na qualidade de empresário da empresa  W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA
PENIEL n° 02, CENTRO, CEP: 65790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, cujo ato constitutivo
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite,
neste ato, na qualidade de sódo;

WANDERSON DA COSTA SILVA . BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n®
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011  e CPF: n* 608.747.743-81, residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n® 02, CENTRO, CEP:
65790-000

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas-
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n® 03489082207
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n® 008.583.533-18 , residente e domiciliado na cidade
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n® 53, CENTRO, CEP; 65690-000. Nos termos e condições a
seguir, sendo que a sodedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa
Individual ora transformada:

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA,
passando a adotar como nome empresarial a denominação sodal de W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O capital sodal passará a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em
400000, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil
reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. Após a alteração o capital sodal encontra-se subscrito e integralizado pelos sódos da seguinte
fonma;

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome dos Sódos

50,00200000 200.000,00FERNANDO VALERIO DA SILVA

50,00200.000,00200000WANDERSON DA COSTA SILVA

100,00400.000,00400000TOTAL

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUA MAJOR DELFINO CALVO. N® 70, SALA 01, CENTRO
na Cidade de SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000.
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í FIs:Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

A sociedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas; 4120-4/00 - Consfru^ó’^
edifídos. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de terraplanagem. 4923-0/02"-
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 - Atividades
reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte espedais. 4221-9/03 - Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastedmento de agua, coleta de esgoto
e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-6/01 - Construção de instalações esportivas e
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não espedficadas anteriormente (a construção de
estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de
arrimo,a subdivisão de terras com benfeitorias {p. Ex., construção de vias, serviços de infraestrutura, etc.)).
4311-8/01 - Demolição de edifídos e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
espedficados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado ò construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos,  a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gó
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura
de edifícios em geral. 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços
de agua.. 4399-1/99 Serviços espedalizados para construção não espedficados anteriormente (a construção
de fomos industriais, a construção de partes de edifídos, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes).
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/06 - Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veíojlos automotores. 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura.

ura .

Em consequènda da alteração e transformação adma  e respeitadas as dáusulas não modificadas,
consolida-se o contrato da seguinte forma:

3* ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO(É CONSOLIDAÇÃOüO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL eWsOCIEDADE EMPÍ^SÀRIA LIMITADA

W. C. SERVIÇOS E El :EENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da ddade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nasdmento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n®
0359876120080. expedida por SESP/MA em 28/07/2011  e CPF: n® 608.747.743-81, residente e domidiiado
na ddade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n° 02, CENTRO, CEP:
65790-000

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas-

MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n® 03489082207

expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF; n® 008.583.633-18, residente e domiciliado na cidade

de Colinas-MA, na AVENIDA CENTRAL. n®53. CENTRO, CEP; 65690-000.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e dáusulas

seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC)
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Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: W. C. SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA Fls:.!7£o >i
/

- /DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sodedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, N°

70. SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sodedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas; 4120-4/00
- construcao de edifidos. 3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos. 4211-1/01 - construcao de rodovias e
ferrovias. 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas. 4313-4/00 - obras de temaplenagem.
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros  - locacao de automóveis com motorista. 4924-8/00 -
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes.3701-1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte espedais. 4213-8/00 Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia dvil não
espedficadas anteriormente(a construção de estruturas com tirantes,as obras de contenção, a constnjçâo de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex.,
construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.)).4311-8/01 Demolição de edifidos e outras esfruturas.
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
espedficados anteriormente.(- a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos,  a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica.
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração. 4329-1/04 Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços
de pintura de edifidos em geral. 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias. 4399-1/03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99
Serviços espedalizados para construção não especificados anteriormente{a construção de fornos industriais,
a construção de partes de edifidos, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.,
os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4620-0/01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura.
4222-7/01 Construção de redes de abastedmento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N« 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sodedade ínidou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400000, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda
corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sódos da seguinte forma;
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Valor Em R$ \Nome dos Sócios Qtd Quotas %

/

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000,00
Üjüra

WANDERSON DA COSTA SILVA 200000 200.000,00 50,00.

TOTAL 400000 400.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇAO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sodedade será exerdda pelo sódo FERNANDO VALERIO DA SILVA,

que representará tegalmente a sodedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto

social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sódos, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1^ DO CC E ART. 37, II,

DA LEI N» 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava • O administrador da empresa dedara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei espedal, ou em virtude de condenação criminai, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

cxjntra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrênda, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Nona • Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sodedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legaimente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sódos remanescentes na continuidade da sodedade, esta será
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sódos na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sódo.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor das suas quotas, mas
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>todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital sodat.

\-
vDO FORO

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercido e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, renundando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir
0 presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comerdal do Estado do Maranhão.

São Domingos do Maranhão - MA, 28 de Junho de 2021

Sócio

WANDERSON DA COSTA SILVA

Sócio - Administrador

FERNANDO VALERIO DA SILVA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00858363318 FERNANDO VALERIO DA SILVA

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/07/2021 12)14 SOB 21201143221.

PROTOCOLO) 21080€974 DE 2S/06/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO) 12104729927. CNFJ DA SEDE) 37113308000153.
HIRE) 21201143221. COH EFEITOS DO REGISTRO EM) 28/06/2021.

H. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEHA

LÍLIAN THBREBA RODRIGUES MENDONÇA
SECRBTÃRIA-GERAL

WWW. anpi^âsafacll .ina.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito ã conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infonaando seus respectivos cOdlgos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t

\
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇAO
37.113.308/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/05/2020

NOME EMPRESARIAL

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
36.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perígosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-04)0 • Construção de obras de arte especiais
42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-74)1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-84)1 • Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0170

MUNICÍPIO

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

UFCEP BAIRROCISTRITO

CENTRO65.7904)00 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

W.C.SERVlCOSEEMPREENDIMENTOSeHOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 9161-9859

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

11/05/2020

MOTIVO DE SITUAçAo CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPEaALsituaçAo especial
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 10:49:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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NUMERO DE INSCRIÇAO

37.113.308/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/05/2020

NOME EMPRESARIAL

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATTVJDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30^45 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91 •6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escoar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0170

MUNICÍPIO

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

CEP BAIRROCHSTWTO

CENTRO

UF

65.790-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS^HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 9161-9659

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAçAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAçAo CADASTRAL
11/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTTIAL

situaçAo especial DATA DA SrrUAçAo ESPEQAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 10:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FERNANDO VALERIO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresvial:

Qualificação:

WANDERSON DA COSTA SILVA

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Envt)4o no dia 11/01/2022 às 10:49 (data «hora de Brasília].
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 008.583.533-18

Nome; FERNANDO VALERIO DA SILVA

Data de Nascimento; 08/05/1984

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 16/10/2002

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido ás; 10:47:02 do dia 11/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DDC1.BD6D.2703.A45F

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricáo no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Edifício Pedro Francisco Vargas
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfcte5 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 37025 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "indetitade", cujo assunto é descrito como "indetítade", faz
prova de que em 10/11/2021 10:34:58, o responsável W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda
(37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchaín Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/11/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wvw.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x49d8af03283cd3d04fd777b521782d75df7f88de418a70a8b95dfd6e78ccd653.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

PresídendadBkcoúWcBCs(M
, StAdMfepmAfnntDsJwUciK
»CNOA PRGVISOUA 2.200-2

' D£ 24 DE AGOSTO DE 2001.
W
■H



CVTuJíwv • ,

»3.0- DAUTIN Bkx*chain Documanlos Digitais e Swviços Lttte EPP certifica em 10/11/2021 12:23:42 qua o documento do hash (SHA-256)

579a1f73af20c146d84822a050b5t47ead3283e72c9t>662c6c89960b76fbfde5 foi validado em 10/11/2021 10:35:06 através da transação biockchain

0)(49d8afD3283cd3d04fd777b521762d7Sdf7f86de418a70a6b95dfd6e78ccd653 e pode ser verificado em https://vwviM.dautin.com/FileCheck (NID; 37025)

/

/
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 608.747.743-81

Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA

Data de Nascimento; 04/03/1992

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 28/07/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 10:43:28 do dia 11/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D28A.2658.D4C8.13F3

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fílíais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 103fi!J4^5r€li^ 11 /OI /2022 <hora e data de Brasília>.
Válida atá(Í0/07/2022.^
Código de TOotrele-dSc^idão: A10E.42E6.2823.113E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta: 11/01/2022 07:11:20

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 37.113.308/0001-63

A opção peio Sflnpies Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecknentos da empresa

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optanta paio Simples Nacional desde 01/01/2021
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Vbllar I Gerar PDF
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Resultado da Consulta SMTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 37.113.308/0001-53 Inscrição Estadual; 12.707151-2

Razão Social: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO

Número: 70 Complemento: SALA 01

Bairro: CENTRO

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

CEP: 65790000 DDD: Telefone: 81673561

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

CONSTRUÇXO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501

OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL nAo ESPEOncADAS ANTERIORMENTE4299S99

DEMOUÇAO DE EDIFIOOS E OUTRAS ESUtUTURAS4311801

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEH

SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAo ESPEORCADOS ANTERIORMENTE4319300

instalaçAo e manutençAo elétrica4321500

instalaçAo e manutençAo de sistemas centrais de ar coNOiaoNADo, de
venttlaçAo e refrigeração

4322302

instalações de sistema de prevençAo contra incêndio4322303

montagem e instalaçAo de sistemas e equipamentos de iluminaçAo e
sinalizaçAo eh vias pübucas, portos e aeroportos4329104

instalaçAo de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos oe
QUALQUER MATERIAL

4330402

ALUGUEL de HAqUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

SERVIÇOS OE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404

APUCAÇAO oe REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES4330405

OBRAS DE FUNDAÇÕES4391600

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAçAo E CONSTRUçAo OE POÇOS DE ÁGUA4399105

SERVIÇOS ESPEOAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPEOnCADOS ANTERIORMENTE4399199

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS Ain'OMOTORES4520001

SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAo E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520005

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

4923002

TRANSPORTE ESCOLAR4924800

COLETA OE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS3811400

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS4930203

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

LOCAÇAO de ALn'OMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

GESTÃO OE REDES OE ESGOTO3701100

ATTVIOADES RELAaoNADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES3702900

CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS4211102

CONSTRUÇAo de OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

manutençAo de redes de distribuição de energia elétrica4221903

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEaMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
construções correlatas, EXCETO OBRAS OE IRRlGAÇAO4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's]:

EDF a partir de:

aplicacoes.ma.gov. br/sintegra/jsp/conBUltaSintegra/consuttaSíntegraReGuKadoConsulta.jsf
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CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE).

Fls.ZdÓObservação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponfveis à Fazenda e nem exduem  a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Cm

Data da Consulta: 11/01/2022

Número da Consulta:

Consult^^Imprimi^Nova

Desenvolvido pela S^z/COTEC • 2005-2012

t

aplicacoes. ma.gov. br/sintegra/fsp/consultaSíntegra/consultaSíntegraResultadoConsulta.jsf



PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO

MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.113.660/0001-71
Pç Getúlio Vargas, S/N. Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA

05/01/2022 08:34:15

USUÂRIO:ATENDENTE19

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação; ATIVA

Razão social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Insc. Junta Com.:

Insc. Municipal: 466-9

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Insc. Estadual:

Vinculaçâo; ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: MICRO EMPRESA

Data de Inclusão:

Data de Início: 11/05/2020

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 11 /05/2020

ENDEREÇOS

f Número CidadeTipo Logradouro Bairro
JL

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-COMERCIAL RUA MAJOR DELFINO CALVO 70 CENTRO



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690/0001-71

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP; 65.790-000 - Sâo Domingos do Maranhão / MA

05/01/2022 08:34:16

USUÁRIO:ATENDENTE19

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Descrijpda Atividade , Base de Cálculo .Data Inclusão Data EncerramentoPrincíMI
11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

1CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE

REDES

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRlGACAO

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DÊ

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

X

1

1

1 11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

1

1

11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

1

1

1

13/07/20211

13/07/2021

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

13/07/2021

13/07/2021

1

1

13/07/2021

13/07/2021

1

1

13/07/2021

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

13/07/20211

13/07/20211

ENQUADRAMENTO

Data Inicio ijOata Encerramento [M
01/01/2021004-ISS SIMPLES NACIONAL

CONTATOS

DescriçãoTipo i

9991619859

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAILCOM

FONE

EMAIL



03/02/202210:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:w c serviços e empreendimentos ltda

Endereço:

37.113.308/0001-53

R MAJOR DELFINO CALVO 70 SALA 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO
MARANHAO / MA / 65790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:01/02/2022 á 02/03/2022

Certificação Número: 2022020116101179555508

Informação obtida em 03/02/2022 10:12:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta^rf.caíxa.gov.br/consultacrf/page8/consultaEmpregador.j8f



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SoonTwwooe
MMANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedção,

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTOA

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limrtada

Protocolo: MAC220t671027

NIRE (Sede)
21201143221

CNPJ

37.113.308/0001-53

Data de Ato Constitutivo

11/05/2020

Início de Atividade

05/05/2020

Endereço Completo
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N“ 70, SAU 01. CENTRO - Sào Domingos do Maranhào/MA - CEP 65790-000

sjeto Social

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE

resíduos NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TÊRRAPLENAGEM. 4923-0/02 -

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711-

0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2^)1 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,

EXCETO A GESTÃO DE REDES. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03  - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES,AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO
DE CORTINAS DE PROTEÇÃO OE ENCOSTAS E MUROS OE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUCAO
DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A
DEMARCAGAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO. O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA

MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MlNERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE

EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS. 4321-5/00 - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO. 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02  - INSTALACAO DE
PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL. 4330-4/05 • APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391-6/00 - OBRAS DE

FUNDAÇÕES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA,. 4399-1/99 SERVIÇOS

5PECIAUZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A
DNSTRUCAO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS, ETC., OS SERVIÇOS

ÜÉ LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRlFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA.

Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
*

Dados do Sócio

Nome

WANDERSON DA COSTA

SILVA

Nome

FERNANDO VALERIO DA

SILVA

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

608.747.743-81

Participação no capital

R$ 200.000,00

Término do mandato

Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ

008.583.533-18

Participação no capital
R$ 200.000,00

Dados do Administrador

Nome

FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF Término do mandato

Indeterminado008.583.533-18

Situação
ATIVA

Status^
SEM STATU;

Último Arquivamento
Data

01/10/2021

Número

20211239658

Ato/eventos

310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

r 2,



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

eoxjiwoDo

FACIUkwianhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CertiRcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdai e são vigentes na data da sua expedição.

NoiiM Empresarial; W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo; MAC22D1671027

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2022, às (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.t>r, com o código N39DCSLB.

■iiliPIIII
Ricardo Díniz Dias

Secretário Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

£  sf SAI oo
FACIlJ***AANHAa

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MANA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA  - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201671085

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200876292

CNPJ 21.035.108/0001-90

idereço Completo BR 135, N* xxxxx, KM 379, LOJA 152, ALTO DA CRUZ - São Domingos do Maranhão/MA • CEP 65790-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20160326869 19/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

002 20160286620 07/04/2016

002 20140867686 21/01/2015

315 20140570675

21200876292

12/09/2014

12/09/2014090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2022, às 17;04;46 (horário de BrasINa).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresataciLma.gov.br, com o código 59AMXPVD.

lAl

Ricardo Oiniz Dias

Secretário(a) Geral



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 230874/21 Data da 29/10/2021 10:46:52

Inscrição Estadual: 127071512

Razão Social: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37113308000153

Endereço:

elefone:

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CEP: 65790000  - CENTRO

(99)81673561 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diasi 26/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
! Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/11/2021 12:23:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 009187/22 Data da 08/02/2022 14:36:19

Inscrição Estadual: 127071512

Razão Social: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA MAJOR DELFINO CALVO. 70 SALA 01 CEP: 65790000  - CENTRO

(99)81673561

CPF/CNPJ:37113308000153

Endereço:

elefone: Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) días: 08/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/02/2022 14:36:1



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690/0001-71

Pç Getúlio vergas, S/N, Cenbo CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA

•4^
‘oy. \

íi'F) s:18tL._ 5
/

^ tura /
O6/O1/202Z11i^

USUÁRIO:ATENDENTE19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N“ 4840/2022

AUTENTICAÇÃO:74249BFB363306265299AC4EC44D3CB6
* Certidão Autorizada

ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 37.113.308/0001-53, situada à RUA
MAJOR DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade a

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 05/01/2022.



PREFEITURA DE SÂO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690/0001-71

Pç QetúUo Vargas, S/N, C«r4ro CEP: ̂.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA

r.

I

05/01/2022 11:06:14

USUÁRIO:ATENDENTE19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4841/2022

AUTENTICAÇÃO:05EE45DE8D877C3949760A94FA691533
* Certidão Autorizada

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 37.113.308/0001-53, situada à RUA MAJOR
DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no que diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos^n|iaí?odendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade at^5/04/2022^)
Ressalvado à Prefeitura o direito de cbbFap^ívid^s que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 06/01/2022.

OícCtitT

CEftTDAO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W, C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Certidão n®: 1675160/2022

Expedição: 17/01/^
Validade: ̂2rê7o7/202
de sua extedição,.,.--^

,  às 15:05:10

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que w. c. serviços e empreendimentos ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 37.113.308/0001-53, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

E FUNCIONAMENTOALVARÁ DE LOC

^ 2022
m IP

N» 13/2022

m ü
Insc. Municipal

466-9

CNPJ

37.113.308/0001-53

Data da Constituição

11/05/2020 m
Nome/Razão Social

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Denominação Comercial

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Vínculação

ENTIDADES EMPRESARIAISm m
ATIVIDADE ECONÔMICA

m
Atividade Principal

412MOO-CONSTFUCAO DE EDIFÍCIOS

mm Atividades Secundárias

4330404 - SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330402 • INSTALAC^ OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMAfilOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4329104 -MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO 6 SINALI2ACAO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS
4322303 • INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4321500 -INSTALACAO E MANUTENCAOELETRICA

4319300 ■ SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIHCADOS ANTERIORMENTE
4311801 - DEMOLIÇÃO OE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4299599 - OUTRAS OBRAS DÊ ENGENHARIA CML HAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4299501 - CONSTRUCAO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

m

mData de Início

11/05/2020
LOCALIZAÇÃO

mLogradouro

RUA MAJOR DELFiNO CALVO

Complemento

SALA 01

Data de Cadastro Valid

Número

70

Quadra Bairro

CENTRO

Código de Autenticação

9DFCD5E558DFA04AAF37F137A1D9D3E5

m
ade

31/12/2022 m
Informações Adicionais

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 05 de january de 2022

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

05/01/2022 08:33:32

»

m .ÍT >y. A
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>Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautm.com

1
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3da7c9931e481e4952622466d839eb9035246756648e980b9d276b28a2d6cf06 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 45029 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Falência janeiro 2022", cujo assunto é descrito como
"Falência janeiro 2022", faz prova de que em 07/01/2022 09:52:44, o responsável W. C. Serviços e
Empreendimentos Ltda (37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 09:59:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Ari. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x20b1620fa28338bd9196f829805aeb13b770797993982a7e28d869ab355b8368
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI N

k  PnsUfexiadBRwúMcBCasCM
k SubcMtopvaA^BjneosXrUras
i MEDIDA PRCMSOMA 2.200-2
V OE 24 DE AGOSTO DE 2001.

'M
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PODER JUDICIÁRIO
I* VARA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÀO-MA

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS

VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das

Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro do ano de dois

mil e seis (2006), até o dia sete (07) dc janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou
W. C. SERVIÇOS EExtrajudicial ou Insolvência Civil contra;,

EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ n".

endereço: Rua Major Delfino Calvo n“70,37. Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-

MA, CEP; 65790-000. CERTIFICO fmalmente que. a Secretaria de Distribuição é a única

37.113.308/0001-53,

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cai^o. no Fórum ‘'Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro , nesta

Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu. RIVALDO ARAÚJO
SILVA, Secretario Judicial Substituto, mat:1503226. consultei, digitei, subscrevo e assino.

São Domingos do Maranhâo/MA, 07 de jançi (22.

■i

ALDO ARAÚJO SILVA
cretário Judpal Substituto

mal: ta03226

[êiõoêTsvtíjn^iJ
é»

AtoitMHciA*<
OmrMo >

00000086S77?

_OBSERVAÇÂO:
O Nome, CPF. RG ou CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade
deverã ser conferida interessado e destinatário.
Esta certidão abrange somente a Comarca de São Domingos do Maranhão.
Esta certidão terá validade de aeasenfn (ftO) tlirm Art. 198 do Código de Normas da CGJ.

Pómm Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro. Travessa 1* de maio, s/n. centro,
FONE (099) 3578-1363. CEP 66.790-000

E-mail: vara1_sdm@íima.jus.br

v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 07/01/2022 09:59:51 que o documento de hasti (SHA-256)
3da7c9931e481e4952622466d839eb903524675664Se980b9d276b2Sa2d6cr06  foi validado em 07/01/2022 09:53:11 através da tratrsação blockchain
Ox20b1620fa2S338bd9196f829806aeb13b770797993982a7e2Sd869ab355bâ36de pode ser verificado em htfps://vvww.dautin.conVFileCheck (NIC: 45029)



Contabilidade Geral

W DAC SILVA: CNPJ -37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ;37.113.30«/0001-53

-

J
1 ATIVO

11 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 disponível

11101 CAIXA (^RAL

CAIXA GERAL 12708,37

DISPONIVa. 12.708,37

ATIVO CRCULANTE 12.706,37

12 ATIVO N/WD CIRCULANTE

12.3 IMOBIUZADO

12.3.01 IMOBIUZADO

II^ILIZADO 44 890,00

IMOBIUZADO 44.690,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 44 890,00

ATfW 57598.37

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA. , 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

VINiaUS UMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.8634)7

Tron Infonnàtica - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2
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Contabilidade Geral

W DA C SILVA CNPJ - 37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Balanço Patrimonial • Exercício de 2020
CNPJ: 37.113.308/0001-53

\

í ^
C

\

2 PASSIVO

21 PASSIVO CIRCULANTE

211 FORNECEDORES

2.1101 FORNECEDORES NACKDNAIS

FORNECEDORES NACIONAIS 4195,24

FORNECEDORES 4.195,24

PASSIMD CIRCULANTE 4196,24

23 PATRIMONK) LIQUIDO

231 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL 100.000,00

CAPIT/^ SOCIAL 100.000,00

232 LUCROS OU prejuízos

23.201 LUCROS OU prejuízos

lucros OU prejuízos 46.506,87 D

LUCROS OU prejuízos 46506,87 0

PATRMONK) LIQUIDO 53.403,13

PASSIVD 57.598,37

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço PatrímoniaL apresentando somando tanto no Ativo como no Passivo um total de R$

57.598,37 {Cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e sete centavos), estando de acordo com os documentos

entregues à contabilidade pela empresa/entidade,  a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade  e idoneidade dos documentos.

Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,

dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entídade.

SAO DCWINGOS DO MARANHAO - MA , 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

VINiauS LIMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090 Folha 3
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W DA C SILVA; CNPJ - 37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

MAIO A DEZEhffiRO DE 2020 - CNPJ: 37.113.308/0001-53

•>

l
(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAt

MATERIAL ESCRíTORIO - ADMINISTRATIVO

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VEÍCULOS

CO*«USTIVEIS E LUBRIFICANTES

IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE

SERVIÇOS PRESTADOS PF

INTERNET

0IB?GIAELETRICA

ALUGUEL PASSIVO

(778,40)

(1.660,OCfl

(34850.24)

(1060,00)

(5.600,00)

(480,00)

(968,23)

(1 200.0(í

TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERAQONAIS (46.596.87) (46.596,87)

prejuízo DO EXERCÍCIO (R$ 46.596,87)

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: S08.747.743-81

VINÍCIUS UMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Informática - Fone/Fax: 4(X)2 - 9090 Folha 4
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Contabilidade Geral

W DA C SILVA: CNPJ - 37.113.308/0001-53

TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Emissão de índices - Exercício de 2020

CNPJ : 37.113.308/0001-53 - REG. JUNTA CC»1ERCIAL

FIs:
?

//u ■^^ura y

(A) - Ativo Circulante
(B) - Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante
(D) - Exigivel a Longo Prazo
(I) - índice de Liquidez Geral

Fóonula
Análise

(C)

:  I = (A + B) / (C + D

12.708,3700
0,0000

4.195,2400
0,0000

3,0292

I 75,16% I

)
:  Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para
liquidar suas obrigações.

I 24,82 % I
a (A) ■ (C)

Desejável. .: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante
Passivo Circulante

ÍT1 - índice de Liquidez Corrente

mnila

Análise. . ..: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens
e direitos realizáveis a ciirto prazo, para fazer face ao
total de suas dividas de curto prazo.

12.708,3700
4.195,2400

3,0292

(B)

:  I = (A / B)

I 75,18% I

I 24,82 % I
a (A) ■ (B)Desejável..: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante
(B) - Estoques

Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Seca

:  I = (A - B) / C
: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir

máo dos estoques.

12.708,37

(C)

Fózinula

Análise

00
0,0000

4.195,2400

3,0292

I 75 ,18% I

Qj  24,82 % I
B {A) B (C)

Desejável..: Maior que 1

(A) - Disponibilidade
- Passivo Circulante

- índice de Liquidez Imediata

:  I = (A / B)
: Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato

para saldar cada R$ 1,00 de suas dividas.

12.708,370

N -J- /

Fórmula

Análise

0
4.195,2400

3,0292 I 75.18% I

QI  24,82 % I
Desejável..: Maior que 1

0 (A) B (B)

Folha 5Tron Informática - Fona/Fax: 4002 - 9090
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W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - 37.113,308^)001-53
R MAJOR OELFINO CALVO. 70. SALA 01, CENTRO. SAO DOMINGOS DO MARANHAO

ALFA'

■9 •
■ u

r
i I, '  Fls;

r
fEmissão de índices - Exercício de 2020

CNPJ : 37.113.308/0001-53 - REG. JUNTA COMERCIAL

\
/

^hir?r/\

Passivo Circulante
(B) - Exigível a Longo Prazo
(C) - Ativo Total

(I) - índice de Endivideunento Geral

:  I = (A + B) / C
: Demonstra a relação entra a dívida total da empresa e seu

próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reais de
propriedade de terceiros.

(A) 4.195,2400
0,0000

57.598,3700

0,0728

Fórmula
Análise

6.79%

1 93.21 % I

H (A) ■ ÍO]
Desejável..: Menor que 1

(A) - Ativo Total
Passivo Circulante

(C) - Exigível a Longo Prazo
ÍT5 - índice de Solvência Geral

(B)
57.598,3700
4.195,2400

0,0000

13,7295

I

I 93,21 % I 1
1

:  I = A / (B + C)
Análise. . . .: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suas dividas.

□zula
6.79%

B (A) ■ (6)
Desejável. .: Maior que 1

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF; 607.025.863-07

WAMDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

-página 6
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60702586307 VINÍCIUS LIMA SOUSA

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA

CBRTZriCO o RBSISTRO EM 27/07/2021 18il2 SOB N* 20210984S94.

PROTOCOliO: 210984694 DE 27/07/2021.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12105426928. CNPJ DA SEDE: 37113308000153.
NIRB: 21201143221. COM EFEITOS OO REGISTRO EM: 27/07/2021.

C. SERVIÇOS S BIPREENDIKENTOS LTDAJUCEMA M.

LÍLIAN THERESA RODRIGÜES KENIXIKÇA
SECRBTÃRIA-GBRAL

wwv. aBqprasaCACil .ma .gov.br

A validade deste documento, se li^reeso, fica sujeito à coa^rovaçio de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos cOdlgoe de verificação.



Contabilidade Geral

W DA C SILVA 37.11

ALFA E
mal;

3.308/0001-53

í? ‘iTERMO DE ABERTURA

MAIO A DEZEMBRO DE 2020
s ̂
I

i

f
/
/Wq ̂

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N« 1 DA FIRMA;

W DA C SILVA
TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL N" 02 - CENTRO - 65 790-000

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA

C.N.P.J (MF): 37.113,308/0001-53
CADASTRO ESTADUAL:

REG. JUNTA COMERCIAL: 21102317400 EM 11/05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

013 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0013

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI/SGD/ME N« 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 11 de maio de 2020

A/

WANDERSON DA COSTA SILVA

CPF: 608,747,743-81

TITULAR

J!o- S7t/̂

V,

i/IA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607,025,863-07

Tron Informática Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 1
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W DA C SILVA - 37.113,308/0001-53 / .

t.

Fls:
DIÁRIO-N*1

CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020

\

\ /

a\ i w

Crédito Histónpo/CoaxiiMnentoLane. Conta - Descrição Documento Débito

Data; 11/05/2020

1 1102 0001 • &WIC0 00 BRASIL SA

2.3 1 01.0002 -(•) CAPITAL AIMTEGRALIZAR

2.3.1.01.0002-(•) CAPITAL AIMTEGRALIZAR

23.101.0001-CAPITAL SUBSCRITO

Totais dessa Date ===>

1 50.000,00 0,00 CAPITAL INTEGRAUZADO

50000,00 CAPITAL INTEGRAUZADO

0,00 INTEGRAUZAÇÃO DE CAPITAL
50.000,00 INTEGRAUZAÇAO DE CAPITAL

100.000,00

2 0,00
3 50000,00
4 0,00

11/05/2020 100.000,00

Date; 15«)5/2020

1.1.1.01 OOOl-CAIXA

1 1 1.02.0001 - BANCO 00 WASl SA

Totais dessa Date -==s>

9 1178,37 0,00 WrefasaiiJepicaKa

1178,37 Wrefasaqjep/caixa

1.178,37

10 0,00

15/05^)20 1.178,37

Date: 25A)5/2020

211.01.0009-AUTO POSTO oa BRISA7 2500,00 0,00 VIr ref a despesas com
combustNel

VIrref a despesas com
combustível

Vir ref a despesas com
combustível

Vir ref a despesas com
ccmCustrvei

fl 111 02 0001 • BANCO DO BRASR. SA 0,00 2.500,00

I 4.21W 0017 - COMBUSTIVQSE LUBRIFICANTES 2.500,00 0,00

12 2.1.1 01 0009 • AUTO POSTO Oa BRISA 0,00 2500,00

Totais dessa Date ==—> 25/05/2020 5.000,00 5.000,00

Date: 29/05/2020

1.1.1 010001-CAIXA

1.1 1 02 0001 - BANCO 00 BRASL SA

Totais dessa Date ===>

5 3.500,00 0,00 Vir ref a saqje pl cana

3.500,00 VIrref a saque p/cana

3.500,00

6 0,00

29«)5/2020 3.500,00

Totais do Més de Máo —==> 109.678,37 109.678,37

Data: 20/06/2020

123 01.0006-VEICULOS13 30.000,00 0,00 VIrref a contra de bem pfairvo
mcbli

X.000,00 Vir ref a compra de bem pl ativo
ImcÈili

14 1 1 101.0001-C«XA 0,00

Totais dessa Date ====> 20/06/2020 30,000,00 30.000,00

29/06/2020

li lOlOOOl-CAIXA

1.11.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Date

ate:

2.500,00 0,00 Vk ref a saque pf cana
2.500,00 VIrref a saque pi caixa

2.500,00

4 0,00

29/06/2020 2.500,00

Data; 3(V06/2020

21 1 03 0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR1 80,00 0,00 VIr ref p^o da energia do
esentorio

Vir ref pgto da energia do
escrítono

VIrref a saque pr caixa

VIrref a saqjepf cana
W ref a despesas com
(xmbustivel

2 1.1.102.0X1-BANCO DO BRASISA 0,00 00,00

5 11.1,01.0X1-CAIXA

1.1102OXI - BANCO 00 BRASl SA

21.101.0009 • AUTO POSTO DB. BRISA

4.250,00 0,00
6 0,00 4.250,00
7 3.950,00 0,00

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2



Ckxitabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

ms:DIÁRIO-N"1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a31/12/2020

>
/

^fic^é^(8áihofitoLane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito'

Data; 30/06/2020

1 1 1 02 0001 - BANCO 00 BRASIL SA8 0,00 3950,00 VIr ret a despesas con
ccmbustivel

0,00 VIr ref a despesas ctm energia
eleinca

60,00 VIr ref a despesas cem energia
e/etnca

0,00 Vlrrefadepesascom
ccmbusiivet

3950,00 Vir a depeeas com
combustível

9 4.21 03 0003 - ENERGIA aETRICA 60,00

10 2.1.1.03.0002-ENERGIA aETRICAA PAGAR 0,00

11 4 2.1.04.0017 • CXJMBUSTWEiS E LUBRIFICANTES 3.950,00

12 21 1010009-AUTOPOSTOOa BRISA 0,00

Totais dessa Data ===> 30/06/2020 12.310,00 12.310,00

Totais do Mès de Junho —=> 44.810,00 44.810,00

Data: 01/07/2020

211.010011 - TELWA DA COSTA SIVA9 200,00 0,00 Vir ref ao pgio de Aluguel da
sedeempre

200,00 VIrrefaopglodeAiuguelda
sedeempre

) 1.1.1.02 0001 • BANCO DO BRASIL SA 0,00

19 200,00 0,00 Vb ref a despesas cem aluguel4.2.1.03 0008 -ALUGUa PASSIVO

211.01.0011 -TaMAOACOSTASlVA

Totais dessa Data ==~>

20 0,00 200,00 Vir r^a despesas com aluguel

400,0001/07/2020 400,00

Data: 09/07/2020

21101.CI010-IMPR)MO(

1.1 1 02 0001 - BANCO DO »tASL SA

4 21.04.0022 - IMPfSSSOS E LWTERtALOE EXPEDIENTE

0,00 VIr ref pgto placa da empresa
460,00 VIr ref pgto placa da empresa
0,00 Vb ref 8 cempra adesivos e

envelcpes

460,00 Vb ref a cempra adesivos e
envelopes

5 460,00

6 0,00

27 460.00

0,002B 21.1.010010-IMPRIWLX

Totais dessa Data ===> 920.00 920,0009/07/2020

Data; 1(V07/2020

2.1.t.01.0006-TUR60NET

1 1.1.02.0001 - BANCO 00 BRASIL SA

4.2.1.04.0030-INTERNET

21 1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ====>

0,00 Vb ref a pgto de internei
60,00 Vbrefap^odelntemet

0,00 Vir ref a despesas com interna

80,00 VIr ref a despesas com internei

160,00

7 80,00

0,008

80,0021

22 0,00

160,0010A37/2020

15/07/2020

1.1.1.01.0001-CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

ata;

1.750,00 0,00 Vir ref a saque p/caixa

1.750,00 Vb ref a sac^e pl caixa

1.750,00

11

12 0,00

15rt)7/2020 1.750,00

Data: 22/07/2020

21.1 01.0004 • RM MOVEIS PROJETADOS 1.100,00 0,00 Vbrefaoarmanoparao
escritono

1.100,00 VIr ref ao armano para 0
escritono

0,00 Vb ref a compra annario

1 100,00 Vb ref a compra armario

1

0,002 1.1.1 02.0001 - BANCO 00 BRASIL SA

1.100,0017 12 3 01.0001 - MOVEIS E UTENSLIOS

21.101.0004 • RMMCVEIS PROJETADOS 0,0016

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3



4Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308A)001-53

ALI

/
o
i..

FlsDIÂR10-N»1
CNPJ: 37.113.308/0001-63

11/05/2020 a 31/12/2020 /1

Histónco / ComplaiwnÍD^,Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito

Data: 22/07/2020

Totás dessa Data 22/07/2020 2.200,00 2.200,00

Data: 27/07/2020

1.1,1.01.0001 - CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASM. SA

Totais dessa Data ====>

13 3.860.00 0,00 VIr ref a saque p/caixa

3.850,00 Vlrrefasaf^pTcaixa

3.850,00

14 0.00

27/07/2020 3.850,00

Data: 30/07/2020

3 2.1 1.03.0002-ENERGIAaETRIGAAPAGAR 123,00 0,00 VIr ref pgto da energia do
escntcfc

123,00 VIr ref pgtoce energia do
eecritcm

0,00 Vir ref a despesas com
combusirvei

39^,00 VIr ref a despesas com
ccndxjslN«i

0,00 Vir ref a despesas cem energia
elelnca

123,00 Vir ref a despesas com energia
eletrica

0,00 V^ r^ a dEpesas com
combustível

3.975,00 VIr ref a depesas com
canbusbvel

4 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASL SA 0,00

15 21.101.0009-AJTO POSTO Oa BRtSA 3.975,00

16 1 1.1.02.0001 • BANCO DO BRASIL SA 0,00

4.2 1.03 0003 • ENERGIA aETRICA 123,00

24 0,0021.1.03.0002 • ENERGIA aETRICA A PAGAR

25 4 2 1 04.0017 - COMBUSnveS E LU6RFICANTES 3.975,00

26 21 1 01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA 0.00

Totais dessa Data ss~> 3(M37/2020 8.196,00 8.196,00

Totais do Mês de Julho ==> 17.476,0017.476,00

Data: 01/08/2020

0,00 VIr ref ao pgio de Aluguel da
sedeempre

200.00 VIr r^ ao pgio de Aluguel da
sedeempre

0,00 Vir r^ ao pgio mesas p/
escritono

2.400,00 VIr ref ao pgto mesas p/
esentorio

0,00 VIr refao pgto cadeiras p/
escritono

890,00 VIr r^ ao pgto cadeiras p/
escniono

0,00 VIr ref a compra de mesas

2.400,00 W ref a compra de mesas

0,00 VIr ref a compra de cadeiras

690,00 Vir ref a ccrrpira de cadeiras

0,00 Vir ref a despesas com aluguel

200,00 Vir ref a despesas com aluguel

6.980,00

13 21.1.01.0011 • TB.U4 OA COSTA SILVA 200,00

0,0014 1.1.1020001-BANCO DO BRASL SA

21.1.01 0003 ■ LOJA PARAÍSO MOVEIS15 2.400,00

16 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

21.1.01.0003 -LOJA PARAlSO MOVEIS17 890,00

0,0018 111020001 - BANCO 00 BRASL SA

2.400,00I 1.2 3.01.0001 • MOVEIS E UTENSRJOS

2.1 1.01.0003-LOJAPARAtSO MOVEIS

1.2 3.01 0001 - MOVaS E UTENSÍLIOS

21.1.01.0003 - LOJA PARAJSO MOVBS

4 2103 0008 - ALUGUa PASS»0

21.1.01.0011 -TBJM DA COSTA SLVA

Tota» dessa Data ===>

0,00X

31 690,00

32 0,00

200,0041

42 0,00

6,980,0001/08/2020

Data: 03/08/2020

1,890,00 0,00 Vk ref a mpressaa p/escritorio

1.690,00 Virrefampressorap/escrAono

0,00 Vir r^ a compra mpressora
1890,00 Vir ref a compra mpressora

7 211.0t.0002-UAGA2INELUI2A

1 1 1 020001 - BANCO 00 BRASL SA

1.23.01.0007-IKPRESSORA

21.1.010002 - MAGAZn^LUIZA

0,008

36 1.890,00

0,0036

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4



V.

Contabilidade Geral

W DAC SILVA - 37.113,308/0001-53

I
\

diArío-n»i
CNPJ: 37.113.308A)001-53

11/05/2020a 31/12/2020

4

Crédito Histónco/ Complemenjg.,^''Lane. Conta - Descrição Documento Débito
tf

Data; 03/08/2020

Totais dessa Data ====> 0Z/08/2O2O 3.780,00 3.780,00

Data: ommio

21 1 01.0002 - IMGA2INE LUIZA 0,00 Vk reta compra dsnotttook
p/escritalo

3.200,00 VIr ref a compra de notbook
p^escritorio

0,00 W ref a compra nottjook

3.200,00 W ref a cwnpra notbook

6.400,00

1 3.200,00

2 0,001.1.1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA

37 3.200,001.2 3 01.0002 ■ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

2.1.1.01.0002 - MAGAZINE LUZA

Totais dessa Data ====>

38 0,00

04«)8/2020 6.400,00

Data: 06ro8/2020

5 800,00 0,00 Vir ref a p^o adesivos e
envelopes empr

600,00 Vir ref a p^o adesivos e
envelopes empr

0,00 Vir ref a compra adesivos e

envelopes

600,00 Vir ref a compra adesivos e
envelopes

2.1.1.01.0010-IMPRIMAX

0,006 1 1 1.02.0001 ■ BANCO DO BRASIL SA

600,0012 1 04.0022 - IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE

0,0052 2.1.1.01.0010-IMPRlMAX

1.200,00 1.200,00Totais dessa Data ===> 06/08/2020

Data: 10/08/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.020001-BANCO DO BRASIL SA

1.1 1.010001 -CAIXA

1.1.1.02.0001-BANCO DO 8RAS1SA

4.2.1 04.0030-INTERNET

2.1.1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ===>

0,00 vir ref a pgio de internet

80,00 Vir ref a pgto de internet

0,00 VIr ref a saque pf caixa

1.350,00 VIr ref a saque pf caixa

0,00 VIrrefa despesas com internet

80,00 VIr ref a despesas com internet

1.510,00

9 80,00

0,0010

1.350,0023

0,0024

80,0043

0,0044

1.510,0010/08/2020

Data: 15/08/2020

2.1.1.01.0003 -LOJA PARAÍSO MOVEIS 0,00 Vir ref ao pgto cadeiras rV
escritono

520,00 Vlf ref ao pgto cadeiras p/
escritono

0,00 Vir ref a compra de cadeiras

520,00 Vir ref a cempra de cadeiras

1.040,00

520,0019

0,0020 1.1.1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA

520,0033 1.2.3.01.0001 - MOVBS E UTENSHJOS

21 1.01.0003-LOJAPARAISO MOVEIS

Totais dessa Data ====>

0,0034

1.040,0015/08/2020

Data: 20/08/2020

2.1.1.01.0005-SUPERketGAOOSAO JOSE 1X,00 0,00 Vtr ref a pgIo malenal p/
escritor»

130,00 Vtr ref a pgio m^enal p/
escritono

0,00 VIr ref a compra material p
escritono

130,00 Vir ref a compra malerial p
eecritorlo

11

0,0012 1.1.1.02.0001 • BANCO DO BRASIL SA

130,0039 4.2 1.04 0002 - MATERIAL ESCRfTORIO - ADMNISTRATIVO

0,0040 2.1.1.01.0005 - SUPERMERCADO SAO JOSE

260,00260.0020/08/2020Totais dessa Data ====>

Data: 28/08/2020

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090



Contabilidade Geral

W DAC SILVA - 37.113.308/0001-53

DIAR10-N“1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020

Crédito Hísti^íco/Lane. Conta - Descrição Documento Débito

Data: 28rt)8/2020

21.1.03.0002 • ENERGIAaEmO A PAGAR3 134,80 0,00 VlrrefpgiO(£i energia do
escrAorlo

134,60 Vlrretpgto ca energia do
eecritono

0,00 VIr ref 30 pgto manutenção
veiaJosempr

400,00 VIr ref ao pgto maniienção
véciJosempr

0,00 VIr ref a saque pf caixa
4500,00 VIr ref a saqie pf caixa

0,00 VIr ref a despesas com
combustível

4.200,00 VIr ref a despesas com
combustível

0,00 VIr ref a despesas com energia
eletnca

134,80 VIr ref a despesas com energia
eletríca

0,00 VIrrefadepesascom
combustível

4.200,00 VIrrefadepesascom
combustível

0,00 VIr ref a manutenção de veículos

400,00 Vir ref a manutenção de veículos

13,969.60

4 0,001.1.1 02.0001 - BANCO DO BRASl SA

21 2.1.1 01.0007 - Airro peças douglas 400,00

22 0,001.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

2S 1 1 1.01.0001-CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

21 loiooos-Airro POSTO oa BRISA

4,500,00

26 0,00

27 4.200,00

28 0,001.1.1.02.0001 - BANCO 00 BRASIL SA

45 134,804.2 1.03.0003 - ENERGIA aETRlGA

46 0,002.1.1.03.0002 - ENB7G1A aETRJCA A PAGAR

4.200,004.2.1.04.0017 - COAeUSTNEIS E LUBRIFICANTES

0,0021.1.01.0009 • AUTO POSTO Oa BRISA

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VEÍCULOS
2.1 1.01.0007-AUTO PEÇAS DOUGLAS

Totais dessa Data ====> 28/08/202

49 400,00

50 0,00

0 13.969,60

Totais do Més de Agosfio ====> 35,139,60 35.139,60

Data: 01/09/2020

2.1.1.01.0011 - TaMA DA COSTA SILVA 0,00 Vir ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

200,00 Vir ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 Vir ref a despesas com aluguel

200,00 VIr ref a despesas com âuguel

400,00

9 200,00

0,0010 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

23 200,004 2.1.03.0008 -ALUGUa PASSIVO

2.1.1.01.0011 - TaMA DA COSTA SILVA

Totais dessa Data ====>

0,0024

400,0001/09/2020

Data; 07/09/2020

1.690,00 0,00 Vlrrefapgtompressorapi
escrltono

1.690,00 VIr ref a pgto impressora pr
escrUorio

0,00 VIr ref a saque pí caixa

3.650,00 VIr ref a saque pí caixa

0,00 VIr ref a compra mpressora

1 690,00 Vir ref a compra impressora

7.030,00

3 2.1.1.01 0002-MAGAZINE LUIZA

0,004 1.1.102.0001 • BANCO 00 BRASIL SA

3.650,00) 1.1 1.01.0001-CAIXA

1.1 1.02.0001-BANCO 00 BRASIL SA

1.2.3.01.0007-IMPRESSORA

2.1.1.01.IX)02-MAGAZ1NE LUIZA

Totais dessa Data ====>

0,00t

1.690,0019

0,0020

7.030,0007/09/2020

Data: 10/09/2020

0,00 vir ref a pgto de internet

60,00 VIr ref a pgto de Interne!

0,00 Vir ref a despesas com internet

60,00 VIr ref a despesas com internet

160,00

80,005 2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

4.2.1 04 0030-INTERNET

21.1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ====>

0,006

80,0025

0,0026

160,0010/09/2020

Trwi InfofiTiática - Fone/Fax: 4002 - 9090



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

Fls:
i

I

■árL. f j
diArio-n*i

CNPJ: 37.113.308/0001-53
11/05/2020 a31/12m) /

t

\

Histófico /tomplemepte’^
WS

Lane. Ccmta - Descrição Documento Débito Crédito

Data: 22/09/2020

21 1 010005 - SUPER hEtCADO SAO JOSE7 155,00 0,00 MATERIAIS PAfVV
ESCRITÓRIO

155,00 MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO

0,00 Vir ref a compra matenal p
escritorío

155,00 VIr ret a compra matenal p
escritono

8 1 1 1 02 0001-BANCO DO BRASIL SA 0,00

21 4.21.04.0002 - MATERIAL ESCRITÓRIO - AOMNISIRATIVO 155,00

22 21.1.01.0005 - SUPERKERCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ===> rmnm 310,00 310.00

Data: 25/09/2020

1.1.1.01.0001 -CAIXA

1.1 1 02 0001 • BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data ==—>

15 3780,00 0,00 VIrrefasaqjepicaixa
3 760,00 VIr ref a saque pl caixa

3.780,00
16 0,00

25/09/2020 3.780,00

■"ata; 26A)9/2020

21.1.01.0007-AUTO PEÇAS DOUGLAS 460,00 0,00 VIrrefaopgtomanJenção
vecufosempr

460,00 VIr ref ao pgto manutenção
vereJosempr

0,00 W ref a manJenção de veictios
460,00 W ref a maulencâo de veículos

920,00

12 1 1 1 02 0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

31 4.21.04 OOOS-OESPESAS COM «MNUTENÇAODEVQcaos
211.OI.OOOr-AUTO PEÇAS OOUOAS

Totais dessa Data =s==> 26rt)9/2020

460,00
32 0,00

920.00

Data: 30^19/2020

0,00 V)rrefpgtO(feenergedo
esenteno

146,73 W ref energia do
esentorio

0,00 VIr ref a despesas com
ccmbuslivel

3.980.00 Vir ref a despesas com
combustvel

0,00 VIr ref a despesas com energia
eleínca

146,73 VIr ref a despesas com energia
eletnca

0,00 VIr ref a depesas com
ccmbustivel

3960,00 VIr ref a depesas com
combustível

1 21 1 03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR 146,73

2 0,001.1.1.02.0001 -BANCO DO BRASL SA

17 3.980,0021 1.01.0009-AUTO POSTO Oa BRISA

18 0,001.1 1 02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

27 4 21 03.0003 - EtCRGIA aETRICA 146,73

0,0021.1.03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR

29 3.980,004 2 1.04.0017 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

30 0,002.1.1 010009-AUTO POSTO Oa BRISA

8.253,46Totais dessa Data ====> 30/09/2020 8.253.46

20.853,46 20.853,46Totais do Mès de Setembro =s=>

01/10/2020

2.1.1010011 - TEUAA DA COSTA SIVA

Data:

200,00 0,00 Vtr ref ao pglods Aluguel da
sedeempre

200,00 VIr ref ao pçpo de Aluguel de
sedeempre

0,00 VIr ref a de^iesas com aluguel
200,00 VIr ref a despesas com aluguel

400.00

9

0,0010 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

200,0023 4.21.030008 - ALUGUa PASSIVO

21.1.01.0011 - TaMA DA COSTA S4.VA

Totais dessa Data =»=>

0.0024

400,0001/10/2020

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 7



AlFA^WeiL%)f!|^14Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

Fls:I
I

DIÁRIO-N«1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020 A^tíHnura J
\
'

\  .

Crédito Histórico/Comptamanto'^Lane. Conta - Descrição Documento Débito

Data: 05/10/2020

21 1010002-MA6A2INELUZA1 3.200,00 0,00 Vir r^ a cornpra de noibook
p/escrtfaío

3.200,00 Vir ref a compra de notbook
p/escnto(lo

0,00 Vir ref 3 compra notbook

3.200,00 Vir r^ a compra notbook

6.400,00

2 1.1.1,02.0001 - BANCO 00 BRASIL SA 0,00

19 1.2.3.01.0002 • MAQUINAS E EQUIPAAENrOS

2.1.1.01.0002 - MtGAZir^ LUIZA

Totais dessa Data ===>

3200,00

20 0,00

omonoTo 6,400,00

Data: 10/10/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA

4.2.1 0*0030-INTERNET

2.1,101.0006-TURBO NET

Totais dessa Data s=~>

0,00 Virrerap^odentemel

60,00 W ref 3 pglú de ir^emel

0,00 Vir ref a despesas com internet

60,00 Vk ref a despesas cem irternet

160,00

5 60,00

6 0,00

80,0025

0,0026

160,0010/10/2020

15/10/2020'ata:

0,00 Vlrrefasac^picaxa

1.950,00 Vir ref a saque pi cana

1.950,00

1950,003 1.11.01.0)01-CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASL SA

Totais dessa Data ====>

0,0014

1.950,0015/10/2020

Data: 20/10/2020

2.1.1.01 0005 - SUPERMERCADO SAO JOSE 0,00 MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO

164,60 MATERIAIS PARA

ESCRITORK)

0,00 Vk ref a corrpra material p
escritono

164,80 Vir a compre mâerial p
esaitono

164,807

0,006 11 1020001 • BANCO DO BRASL SA

164,8021 4 21.04.0002 - MATERIAL ESCRTTORIO - ADMINISTRATIVO

0,0022 211 01OÚOS - SUPERkERCADO SAO JOSE

329,60329,6020/10/2020Totais dessa Data ===>

23/10/2020

1,1,1010001-CAIXA

1 1 1.02.0001 -BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

Data;

0,00 Vkrefasac^p/caixa

3650,00 Vk a saque p/caoca

3.650,00

3660,0015

0,0016

3.650,0023/10/2020

Data: 2m0l2020

2.1.1.01.0007 - AUTO PEÇAS DOUGLAS 0,00 VIr ref ao pgto manutenção
vàoiosempr

400,00 Vk ref ao pgto manutenção
veKxioserrpr

0,00 Vk ref a manutenção de veículos

400,00 Vk ref a manutenção de vetculos

800,00

400,001

0,0012 1 1 1 02 0001 • BANCO DO BRASL SA

400,004.21.04.000» • DESPESAS COM MANUTOrÇAO DE VBCULOS

21.1.01.0007 - AUTO PEÇAS DOUGLAS

Totais dessa Data ===> 24/10/2020

31

0,0032

800,00

30/10/2020

21 1.03.0002-ENB3GIAQ.ETRICA A PAGAR

Data;

0,00 Vkrefpgto da energia do
esenteno

162,40 Vk ref pgio da energia do
esentono

0,00 Vk ref a despesas com

ccmbustível

162,403

0,004 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASL SA

4.150,0017 21.1.010009 - AUTO POSTO Oa BRISA

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 8



FiáfôÍ9tiAe(L^éÉÍ4Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37,113,308A)001-53
AL

Í^Pls:^0<^ %
>

1

/DIÁRIO-N«1
CNPJ: 37.113.308/0001^

11/05/2020 a 31/12/2020

/

Crédito Histórico /'GeoofdsOfiDto''Lane. Conta - Descrição Documento Débito

Data: 30/10/2020

11102.0001 - 8ANCO DO BRASIL SA18 0,00 4150,00 Vir ref a despesas com
ccmbustivei

0,00 Vk r^ a despesas com energia
eleirjea

162,40 VIr rafa despesas com energia
elelrica

0,00 VIr rei a depesas com
comtxistivel

4.150,00 VIr a dq»sas com
comtxjstivel

27 4 21.030003 - ENERQA aEmCA 162,40

28 2.1.1 03.0002 - ENERGIA ELETWCA A PAGAR 0,00

29 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES 4.150,00

30 21.1 01 0009-AUTO POSTO Da BRISA 0,00

Totais dessa Data ===> 30/1^2020 8.624,80 8.624,80

Totais do Mès de Outubro 22.314,40 22.314,40

Data: 02/11/2020

2.1.1.01.0011 - TRMIV DA COSTA SIVA11 200,00 0.00 VIr ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

200,00 VIr ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 VIr ref a despesas com eluguel

200,00 VIr refa despesas com akiguel

400,00

) 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

4 2 1 03.0008 ■ ALUGUa PASSIVO

21. t.01.0011 • TaM4 DA COSTA SLVA

Totais dessa Data ss==>

200,00

26 0,00

02/11/2020 400,00

Data: 10/11/2020

21.1 01.0006-TURBONET

1 1 1 02 0001 - BANCO DO BRASL SA

4.21.04.0030-INTERNET

21 1010006-TURBO NET

Totais dessa Data —==>

7 80,00 0,00 Vft ref a pgio de mtemel
60,00 VIr ref a pgio de irSemel

0,00 Vir ref a despesas com internet

60,00 VIr ref a despesas com irtanet

160,00

8 0,00

27 80,00

0,00

10/11/2020 160,00

Data; 13/11/2020

4.2 1 04 0029 • SERVIÇOS PRESTADOS PF

1.1.1.02.0001 -BANCO00 BRASIL SA

Totais dessa Data ===>

15 5.600,00 0,00 Vk r^a p{fo Engenheiro CmI

5.600,00 VIr ref a pgio Engenheiro CmI

5.600,00

16 0,00

13/11/2020 5.600,00

Data: 20/11/2020

21.1 01.0005 - SUPERKERCWO SAO JOSE9 0,00 MATBtlAlS PARA

ESCRITORIO

148,60 WATB«A1SPARA

ESCRITORIO

0,00 VIr ref a compra matenal p
escrílorio

146,60 VIr ref a compra matenal p
eecrrtono

148,60

3 0,001.1.1.02.0001 -BANCODO BRASL SA

23 148,604.2.1.04.0002 - MATERIAL ESCRITORIO • ADMINISTRATIVO

24 2.1.1.01.0005 - SUPERhERCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ==—> 20/11/2020 297,20 297,20

Data: 26/11/2020

2.1.1.01.0007 - AUTO PEÇAS DOUGLAS13 400,00 0,00 VIrrefaopglomanulençâo
veiciios errpr

400,00 Vtr ref ao pgto manutenção
veiciáoe errpr

0,00 Vkrefarrtanutençãodevaciios

400,00 VIrrefamartMençãodevaculos

14 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASL SA 0,00

4 2 t 04 0009 - DESPESAS COM MANUTB4ÇAO OE VBCULOS

211.0Í.0007-AUTO PEÇAS DOUGLAS

33 400,00

34 0,00

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 9
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Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308A)001-53

DIÁRIO-N*1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020

V

^dVQ y

Crédito Histórico/Com^éüríeiítoLane. Conta - Descrição Documento Débito

Data: 26/11/2020

Totais dessa Data 26/11/2020 800.00 800,00

Data. 27/11/2020

1.1.1.010001-CAJXA

1.1 1 02.0001 - BANCO DO BRASR. SA

Totais dessa Data ==—>

19 4.050,00 0,00 Wr^asac^p/caixa

4.^,00 W ref a saque cana

4.650.00

20 0,00

27/11/2020 4.650.00

Data: 30/11/2020

2 3.1.01.0002 - {-) CAPTTAi. AIMTEGRALIZAR

231.01.0001 • CARTAL SUBSCRITO

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

2.3.1 010002 - (•) CAPITAL A IMTEGRALIZAR

21.1.03 0002 • ENERGIA aETRICA A PAGAR

0,00 INTEGRALIZAÇ/iO OE CAPITAL
50.000,00 INTEGRAUZAÇAO OE CAPITAL

0,00 CAPITAL INTEGRALIZADO

50 000,00 CAPITAL INTEGRAU2AOO

0,00 Vlrrefp^ot^ energia do
esentorio

152,30 Vtr ref p^o (È energia do
escriteno

0,00 VIr ref a despesas com
comtxjstivel

3650,00 Vk ref a despesas com
combustível

0,00 VIr ref a despesas com energia
eietnca

152,30 VIr ref a despesas com energia
eieinca

0,00 Vir ref a depesas com
ccmbusCvei

3.650,00 VIr ref a depesas com

combustível

1 50.000,00

2 0,00
3 50.000,00

4 0,00

5 152,30

c 1 1 102 0001 - BANCO DO BRASl SA 0,00

21101 0009-AUTO POSTO Da ERISA 3.650,00

22 1.1 102.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

29 4.21.03.0003 • ENODOA aETRICA 152,30

X 21.1.03.0002 - ENBÍ61A aETRICA A PAGAR 0,00

31 4.2 1 04.0017 - COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES 3,660,00

32 2.1.1 01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA 0,00

Totais dessa Data =—=> 30/11/2020 107.604,60 107.604.60

Totais do Més de Novembro ==> 119.511,80 119.511,80

Data: 01/12«)20

2.1.1.01.0011 - TaMA DA COSTA SILVA7 200,00 0,00 vir ref ao pgto de Aluguet da
sedeempre

200,00 VIr ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 VIr refa despesas com aluguel
200,00 VIr ref a despesas ccmáuguel

400,00

6 1.1 1 02 0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

17 200,004.2 1 03 0008 • ALUOJa PASSIVO

2.1.1.01.0011 - TaMA DA COSTA SILVA

Totais dessa Data ====>

16 0,00

01/12^020 400,00

Data: 07/12/2020

1 1 101.0001-CAIXA

1.1.1 020001-BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

9 2.150,00 0,00 Wr^ a saque pl cana

2150,00 Vir r^ a sac^ pl cana

2.150,00

10 0,00

07/12«)20 2.150,W

Data: 10/12^)20

211.OI.OOOe-TURBONBT

1 1 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

4.2.1.04.0030-INTB1NET

21.1 010006-TURBO NET

3 80,00 0,00 vir ref a pgio de internet
80,00 VIr ref a pgto de internet

0,00 VIr ref a despesas com internet

60,00 VK ref a despesas com internet

0,004

19 80,00

0,0020

Tron Informática • Fone/Fax; 4002 - 9090 FdhalO
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W DAC SILVA •37,113,308«001-53
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DIÁRIO-N^l
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 8 31/12/2020

/
Ku*t/rc

Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Histórico / Complemento

Data: 10/12/2020

Totais dessa Data »=3> 10/12/2020 160,00 160,00

Data: 15/12/2020

21.1.01 0005 -SlX>ERSCRCADO SAO JOSE5 180.00 0,00 MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO

180,00 MATERIAIS PARA
ESCRITORlO

0,00 VIr ref a compra matenal p
escritono

180.00 VIr ref a cempra matenal p
escritono

6 1.1.1.020001 - BANCO DO BRASK. SA 0,00

15 4.21.04.0002 - MATERIAI. ESCRrTORIO • ADMMSTRATIVO 180,00

16 211.OI.OOOS-SUPeRhetCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data sss=> 15/12/2020 360,00 360,00

Data: 18/12/2020

4 2 1.04 0017 - COMBUSTWBS E LUBRIFICANTES25 4.195,24 0,00 VIr ref a depesas com
contxjstivel

4 195,24 Vlrrefad^iesasccm
comtxjstivel

> 0,0021.101 0009 - AUTO POSTO Da BRISA

Totais dessa Data ====> 18/12/2020 4.195,24 4.195,24

Data: 26/12/2020

169,00 0,00 VIr ref pgto da energia do
eecriterio

169,00 Vir ref pglocfi energia do
escriterio

0,00 VIr ref a despesas com energia
elelrica

169,00 VIr ref a despesas com energia
eleinca

1 21 t.03.0002-ENERGIAaEmil>APA6AR

2 0,001 1 1 02 0001 - BANCO DO BRAS4. SA

21 169,004.21 03.0003 - ENERGM aETRICA

0,0022 21.1.03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR

Totais dessa Data =~> 338,00 338,0026/12/2020

Data: 30/12/2020

21.1.010009-AUTOPOSTOOa BRISA 4.250,00 0,00 Vir ref a despesas com
combustível

4250,00 W ref a despesas com
conbuslivel

0,00 Wrefadepesascom
conbusbvel

4250,00 Wrefadepesascom
combustível

13

0,001 1.1 02.0001 - BANCO DO BRASIL SA14

4.250,0023 4.21.04.0017 - C0MBU5T1VBS E LUBRIFICANTES

0,0024 21 1 01.0009-AUTO POSTOOa BRISA

8.500,00Totais dessa Data ====> 30/12«)20 8.500,00

Data: 31/12/2020

2.3.2.01 0002 - (-) prejuízo DO EXHiaCIO 0,00 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

966,23 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

1.200,00 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

778,40 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

1.660,00 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

46.596,8736

37 0,004.2.103.0003 - EfCRGlA aETRICA

38 0,004.2 1.03.0008 - ALUGUa PASSIVO

0,0039 4 2.1.04.0002 - MATERIAL ESCRITORO - AWINISTRATIVO

4.2 1.04 0009 - DESPESAS COM MANUTENÇAO OE VBCULOS40 0,00

Tron Informática - Fon^ax: 4002 - 9090 Folha 11
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Contabilidade Geral

W DA C SILVA -37.113.308/0001-63

DIÁRIO-N*1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 8 31/12/2020

Crédito Histónco'DébitoDocumentoLane. Conta - Descrição

Data:

4.2 1.04.0017 - COMBUSTÍVEIS E LU6RFICANTES 34.860,24 ENC£RRM€NTO DO

EXEWílCIO

ENCERRAMENTO DO

exercício
ENCBWMENTODO

EXERCÍCIO

ENCeyWMENTODO

EXERCICK)

0,0041

1,060,000,0042 4.2.1.04,0022 - IMPRESSOS E MATER1ALDE EXPEDIENTE

0,00 5.600,0043 4 2 1 04.0029 • SERVIÇOS PRESTADOS PF

480,000,0044 4.21.04,0030-INTBlNeT

46.596,8746.596,87Totais dessa Data ====> 31/12/2020

62,700,11 62.700,11Totais òo Mês de Dezembro ==>

Tfon Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 12
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ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N® 1 DA FIRMA:

W DA C SILVA

TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL N®2 - CENTRO - 65 790-000
SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA

C.N.P.J (MF): 37.113.308/0001-53
CADASTRO ESTADUAL:

REG. JUNTA COMERCIAL 21102317400 EM 11/05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REAUZADAS
NO PERÍODO DE 11 DE MAIO DE 2020 A 31 OE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

013 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0013

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM AIN DREI/SGD/ME N“ 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA
CPF: 608.747.743-81

TITULAR

VlNICll

Contador CRC: 014960/0-0
CPF; 607.025.863-07

Folha 13Tron Informática - Fone/Fax; 0300 140 7337



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

r r
i

■^03%

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VINÍCIUS LIMA SOUSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n“ 014960, inscrito no CPF n® 60702586307,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF N* do Registro

VINÍCIUS LIMA SOUSA01496060702586307

CBRTIPICO A AÜTBNTICAÇÃO SK 03/08/2021 12!45s30 SOB N®
20210993073.
PROTOCOLO: 210993073 DB 28/07/2021. MIRB: 21201143221.
N. C. SBRVIÇOS B BMPRBBNDIKBKTOS LTDA

ISABBLA PALaSKX
RBSPONSÂVBL PBLA AUTBMTlCAÇJiO

SÃO LUÍS, 03/08/2021
JUCEMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

A^i
Ura

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n° 12105614678 em 03/08/2021,
protocolo 210993073. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacll.ma.gov.br) e Informar
0 código de verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Registro: 21201143221

CNPJ: 37113308000153

Munícipio: São Domingos do Maranhão

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 11/05/2020-31/12/2020

CRC/OABNomeAssinante(s)

VINÍCIUS LIMA SOUSA MA01496060702586307

CSRTIPICO A AÜTBNTICAÇÂO BM 03/08/2021 12:45:34 SOB N°
30210983073.

PROTOCOLO: 210993073 DB 28/07/2021. CÕDIOO DB VBRIPICAÇXO:
12105614678. KIRB: 21201143221.
W. C. SBRVIÇOS B EMPRBBHOIKBNTOS LTDA

JUCEMA ISABBLA PALUSKI

RBSPOMSÁVBL PBLA AUTBMTICAÇXo
SÃO LUlS, 03/08/2021

A validada desta docunanto, ss laprasso, fica sujeito à c«qprovaçSo da sua autenticidade noa respectivos
InfOTvando seus respectivos códigos de verificaçSo
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W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53
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NOTAS EXPLICATIVAS

- /
TTt;.../ TTrrrry

W DA C SILVA

TV TRAVESSA PENIEL, 02 - CENTRO - CEP; 65.790-000
SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA
CNPJ; 37.113.308/0001-53

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A W OA C SILVA é uma empresa individual com início de suas atividades em 11/05/2020, com sede e foro na cidade de São Domingos do Maranhão - MA,
tenho como objeto social as seguintes atividades econômicas, constitui objeto social da W DA C SILVA:

41.20-4-00 - Construção de edifícios
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locaç^ de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

•-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

2 - FORMALIDADE DA ESCRRURAÇÃO CONTÁBIL.

Mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número
de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no ‘■Diário” da W DA C SILVA

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência.

3.2 - Imobilizado

Demonstrado pelo custo, de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.3 • Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4 • Investimentos em empresas coligas e controladas

3resa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5 - Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo o regime de competência.

3.6 - Derrronstrações Fínarrceiras

A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, foi elaborada através do método direto, evidenciando todos os recebimentos e pagamentos decorrentes das
atividades da empresa.

4 - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social em 31/12/2020 é de R$ 100,000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais.
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W OA C SILVA

TV TRAVESSA PENIEL. 02 - CENTRO - CEP: 65.79(K)00
SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

5 - SITUAÇÃO TRABALHISTA

Atualmente a entidade não tem uma redamatõria trabalhista.

6 • EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venha a ter efeito relevante sobrea
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Domingos do Maranhão, 31 de Dezembro de 2020

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador(a) CRC: 014960/0-0

CPF 607.025.863-07

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

VINÍCIUS LIMA SOUSA60702586307

WANDERSON DA COSTA SILVA60874774381

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2021 09:34 SOB H* 20211239S56.

PROTOCOLO: 211239658 DB 01/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12107292481. QíPJ DA SEDE: 37113308000153.
HIRBi 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/10/2021.

H. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

LÍLIAN THBRBBA RODRlGtlBS MENDONÇA
SECRBTÁRIA-GERAL

WWW. esçrwsBCscll .u .gov.br

A validade deste docunento, se i^resso. fica sujeito 4 co^rovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
inforaando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

; Vinícius Lima Sousa
: MA-014960/0-0

,  : CONTADOR
: 607.025.863-07CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 02/02/2022 as 15:20:13.
Válido até: 31/03/2022.
Código de Controle: 7551.0296.0193.2402.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CERIIDÃO DE REGISTRO E QUtT|^0
V  PESSOA jurídica CREA-MA NO 859904/2022

Emissão: 01/02/2022

Validade: 28/024^2
AJH^^

Lei Fede^No 5194 de 24 deJ>ez8mbro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

y.

i Fls;Ji^ :
l

J

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, rros Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados rfepfgSSgs^^yTy ■"*"**“
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites cortt,s*w^^^
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agroriomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer
atividades, circunscrita â{s) atribuiçâo(ções) de seuCs) responsâvet(veisMécpfco(s).

Interessado(a)

Empresa: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

Registro: 0005436125
Categoria: Matriz
Capitai Social: R$ 400.000,00
Data do Capital: 02/07/2021
Faixa: 3

Objetivo Social: 4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO
DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4213-8A)0
TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR. 7711.0«0 - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2flD1 • ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.3701-1/00 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 3702- 9/00 ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES. 421M/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E
AEROPORTOS. 4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E
CALÇADAS. 4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORM£NTE(A
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENÇÃO. A CONSTRUÇÃO OE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE
ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX.. CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE
INFRA-ESTRUTURA, ETC.)).4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43.11-8 DEMOLIÇÃO E PREPARAÇÃO DE
CANTEIROS DE OBRAS. 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO
SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO. A DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇOIS FREÃTICOS, A
PREPARAÇÃO DE LOCAIS PARA MINERAÇÃO, A REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE
MINERAÇÃO. EXCETO OS LOCAIS DE EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÃS NATURAL. A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU
FLORESTAIS. 4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO. 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS. 4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL.
4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES. 4391-SAXI OBRAS DE FUNDAÇÓES.4399-1/02 MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS. 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA. 4399-1/99 SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE(A  CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A
CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS. LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS. ETC., OS
SERVIÇOS OE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES), 4520-0A)1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VElCULOS
AUTOMOTORES. 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÕVEiS COM MOTORISTA. 4930-2/03
TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE
/ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO.
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA R MAJOR DELFINO CALVO. 70. SALA 01, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. MA. 65790000

7

RUAS. PRAÇAS E CALCADAS. 4313-4/00OBRAS DE URBANIZACAO OBRAS DE

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data inicial: 26A)1/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regiortal: 0000543702DOMA

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técníco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissiortais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em /U>erto 8303608273. Data de verKimerrto do
boleto: 28/02/2022

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Parcelamento Ano: 2022 5^Quantidade de Parcelas Pagas: 1/4

Autos de Infração

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-fna.sítac.com.tx'/p(á)lico/. com  a chave: A3bBZ ,
Impresso em: 01/02/2022 ãs 11:43:46 por: adapt. ip: 138.25S.110.70
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. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 859904/2022

Emissão: 01/02/2022

Validade: 28/02/2QU v«,-
Chave: .A3|>0Z i-4:Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

J

> iàNada consta

/
Responsáveis Técnicos

Profissional; BRUNO CAMPOS DA SILVA

Registro: 1916831230

CPF;059.581.513-80

Data Início; 26/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contr^o; 07/01/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART, 7» DA LEI FEDERAL N» 5.194. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. E ART. 7” COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N* 218. DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N* 1.048. DE 14 DE
AGOSTO DE 2013. DO CONFEA)

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

í7T;irí7 y'

Sócios

Sócio: WANDERSON DA COSTA SILVA

CPF: 608.747.743-81

Função: EMPRESÁRIO

Sócio: FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF: 008.583.533-18

Função: EMPRESÁRIO

%[£]
[1

A autenUcidade desta Certkláo pode s« vertfícada em: íKtps //cres-ma sAac.com.br/pubilco/. com a chave: A3t>BZ ^

Ingresso em: 01/02/2022 as 11:43:48 por: adapt. ip: 138.255.110.70 Q

A
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CERTIDÃO DE'RÊ QUITAÇÃO

Lei Federal N?''5194 de 24 de Qeeámbro de 1966
A FÍSICA CREA-MA NO 840796/2021

Emissão: 12/02/2021

Validade: 31/03/2(^2 -

■  Chave: * *

iO \,Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

%
t

/

y
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.194/66, de 24/12/1966. coná>nn4 of^
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débilòoom o'
CREA-MA.

ura

ylnteressado{a)

Profissional; BRUNO C/>J4POS DA SILVA

Regiâro: 1916831230

CPF: 059.581.51360

Tipo de Registro; \ASTO PROFISSIONAL

Data Inicial; 15/03/2018

Data Final; Indefinido

Número do Visto; 106591

Título(sJ

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

AWbuiçáo; ART. 7» DA LEI FEDERAL N* 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7* COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇAO N* 218,
DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇAO W* 1.048. DE 14 DE AGOSTO DE 2013. DO CONFEA)

Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)

Data de Formação: 04/07/2017

Descrição

CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o{a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorni(m) aReração(ões) no(s) elemento{s} contido<s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnjcás
Empresa: W DA C SILVA

Registro: 0005436125

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Data inicio: 26/01/2021

Data Fim: Irxiefinido

Data Fim de Contrato; 07/01/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: D.P. DE SOUZA • LOCACAO E CONSTRUCAO

Registro: 0005404207

CNPJ: 23.256.509/0001-03

Data Inicio: 07/08/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 30/12/2021

Tipo de ResponsabUidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autentcidade desta Certidão pode ser veríTicada em: httpei/rcrea-ma.sitac.com.brtpublico/. com a chave: 9AA^
Ingresso em: 12A>2/2021 às 08:06:0á por: adapt, ip: 177.151.16.3
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\ ' /Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

yÁs, ura

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAiN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documentai Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ff8e30b40963b67c03d40126cae34e84fdeff22a11c75b505cfcd66cd16766f5 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'* através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 38066 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO DO ENGENHEIRO", cujo assunto é descrito
como "CONTRATO DO ENGENHEIRO", faz prova de que em 17/11/2021 15:39:21, o responsável W. C.
Serviços e Empreendimentos Ltda (37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e
Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/11/2021 15:44:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https;//www.dautín.com e infomie o código da
transação blockchain 0x20a054cec09f4c5cbc87c07561985d7e349425118b5d54e02e9b3cfc49603f89.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mamnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI N

Pr«fiidÊntíB di RecúbUca Cta CM
Stdtdwftspan Assuntos Jwidcos

! MB>mAPWMSOft!A 2.200-2
' OE24DEA(jOSrODE20Ol.m
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•^1CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

n- iira

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, dc um
lado a firma; W DA C SILVA, com sede na TV 2 TRAVESSA PENIEL. N" 02, CENTRO,SÂO

DOMINGOS /MA, inscrita no C.N.P.J. n.® 37.113.308/0001-53 representada nesta ocasião por
titula; WANDERSON DA COSTA SILVA, N“ do registro: 0359876120080 SESP/MA, C.P.F. n."
608.747.743-81, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. BRUNO

CAMPOS DA SILVA, brasileiro (a). R.G. n.” 6851109 C.P.F. n.“ 059.581.513-80, com título
profissional Engenheiro Civil, Cart. CREA/NAC n.® 1916831230, doravante denominado de

simplesmente contratado, tem entre sí acertado o seguinte:
Cláusula r - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme
descriminado na ART de Cargo ou Função.
Cláusula 2‘ - A vigência do presente contrato será de 07 de Janeiro de 2021 a 07 de janeiro de 2023;
Cláusula 3“ - O Contratado terá carga horária de: 15 horas semanais, sendo das 08 horas às 14 horas,

nas segundas-feiras e terças-feiras, e aos sábados das 19 horas as 22 horas;

Cláusula 4* O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula 5* - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários

mínimos mensais, conforme Lei Federal n.“ 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do

CONFEA.

6* - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a
responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou
serviço ultrapassar a 30 dias.

Cláusula T - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado

responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de

cargo ou função, conforme cláusula I*.

Cláusula 8" - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços

e.xecutados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado.

Cláusula 9* - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Colinas-Maranhão;

Por estarem as partes de pleno acordo com o dispost^neste instrumento particular de prestação de
serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, ju

seus legais e jurídicos efeitos.
Colinas/MA. 07 de janeiro de 2021.

seu

com 2 (duas) testemunhas, para que surta

Contratante Contratado

da

Testemunha 1 Testemunha 2

CPF: OOSí /i/ CPF: j
^VENTU EXTRAJUDICIAL 00 3* OFICIO OE COUNAS^AA

HCVLAHC M.V& OC ftOUtA - OMCUkUi
Kuft MtduauLiiu, evinw - n* m, cojíui -iMMNHia. til nc mo-imo

RECONHEÇO POR AUTENTIClOA
CAMPOS OA SILVA . EM TEST. i , , ^
FÉ. COUNA8. 07X)1/M21 1§:3*:ÕC^V_
SELO RgCFIROMSiaDWLCKYPQOCVSai

/AFIRMA OE BRUNO

OA VEraADE. DOU

« f

YKARO NATARRUAN BARBOSA DIAS - BSCfWENTE
FIHC: UI M»: RI

v3.0 • OAUHN Blocfcchain Documentos Digitais e Serviços Üda EPP certifica em 17/11/2021 15:48:47 que o documento de hash ($HA.2S6)

B8e30b40Q63b67c03d40126cee34e841deff22a11c7SbS0Sctal66od1676ai5foi vakdado em 17/11/2021 15:40.56 através da trsnsaçèo biockchain

0x20a054cecO9r4c5ctx;67o07561M5d7e34942511Sb5d54e02e9t>3cfc49603f89 e pode ser verfkado em httpsy/VMm.dautin.conVFlIaChecfc (NID:

'V
mm

H:

V[31



r/

VLocações e Construções l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n® 27.263.457/0001-45. com

sede na RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, ATESTA PARA DEVIDOS

FINS, que a empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ sob o n°:

37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfíno Calvo 2 n® 70 Sala 01 Centro, Sâo Domingos do

Maranhão- MA, CEP: 65790-000, PRESTOU OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO UM ESTRADA VICINAL, que liga

os trechos da FAZENDA RIBEIRO I para FAZENDA AURORA, no município de Santa Luzia, Povoado Sâo Raimundo,

durante o periodo de 04/10/2021 à 22/10/2021.

da empresa.Não havendo nada que desabone a conduta

Santa Luzia - MA, 01 de Novembro dè 292^1 /

Assinado de forma digital por
NêURIELBE DE JESUS SILVA

NEURIELBE DE JESUS

SILVA

EIRELI:2726345700j0145

£1RELI:27263457000145

Versão do Adobe Acrobat:

2021.007.20099

LOCACENTER - LOCAÇÒES E CONSTRUÇÕES
NEURIELBE DE JESUS aLVA

PROPRIETÁRIO

Rua Grande /SN Povoado Beiradâo, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000
Fone: (98) 98778-6656 / (98) 99124-2008 CNPJ; 27.263.457/0001-45
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ESTADO/CAT COM REGISTRO

■a/83819: m
Atividade concíuídâ

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA
o Acervo Técnico do profissional BRUNO CAMPOS DA SILVA referente à(s} Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: BRUNO CAMPOS DA SILVA
Registro: 106591 MA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1 916831230

Número da ART: MA20200352669
Forma de registro: INICIAL
Empresa contratada: D.P. DE SOU2:a - LOCACAO E CONSTRUCAO

Tipo de ART: OBRA / SE
P

RVIÇO Registrada em: 10/08/2020 Baixada em: 18/06/2020
arlícipaçâo técnica: iNOIVIDUAL

Contratante: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA
Endereço do contratante; RUA MACEDO FILHO
Complemento:
Cidade: COLINAS
Contrato;

Valor do contrato: R$ 2.000.000,00
Ação institucional; Outros
Endereço da obra/serviço; AVENIDA AVENIDA REN/^SCEÇA
Complemento:
Cidade: COLINAS

Coordenadas Geográficas: -6.032386, -44.261762
Data de inicio: 20/05/2019

Finalidade; Comercial

Proprietário: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA

Celebra

Conclusão efetiva; 10/08/2

CPF/CNPJ: 702.406.633-49
N»: 627

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65690000

do em: 20/05/2019
Tipo de contratantee: Pessoa Fisíca

N®: S/N
Baimo: TRIZIDELA

UF: MA CEP: 65690000

020

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0112 - EDIFÍCIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS COM 20 - EXECUCAO E PROJETO 2880 00
metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0302 - ESTRUTURA METALICA 20 - EXECUCAO E PROJETO 2880.00 metro quadrado; 7  - EXECUÇÃO
#A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 2880.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #G0106 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
E CATÁSTROFES (NR23) 20 - EXECUCAO E PROJETO 2.00 unidade;

Observações
edifício comercial executado com estmtura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com alvenaria comum, serviços de terraplanagem
como aterro e bota fiara, proteção contra incêndios e catástrofes, extintores, acessibilidade.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 fo!ha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 838192/2020
28/01/2021,16:46

02Yxy

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técníco-proflssioruil da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n* 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a vaidade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

em

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não
competem ao(s} profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 02Yxy

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jufho.n* 214, Centro, Sfio Luia/MA

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: falocooo3co@creama.org.br
CREA-MA

eci'e>»e sstwoiw» s

Impresso em: 01/02/2021, às 13:39.



'PágÍnáÍ/4‘

LAUDO TÉCNICO

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços contratados por
DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, N° do registro; 019408693-3 MIRADOR-
MA, C.P.F. n." 702406633-49. O Mesmo teve como objetivo a execução de
Galpão comercial em estrutura metálica, localizado na Avenida Renascença,
bairro Trizidela s/n, no Município de Colinas - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa D. P. DE
SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO CNPJ: 23.256.509/0001-03, através do
seu responsável téoiico Engenheiro Civil: BRUNO CAMPOS DA SILVA CREA
1916831230.
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d)Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de

20/05/2019 à 10/08/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A
supracitada empresa atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de
qualidade.
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A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se dá através
do Engenheiro Civil João Elias Ribeiro Júnior.

Colinas - MA, 10 de agosto de 2020.
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PLANILHA DE SERVIÇOS
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OBRA GALPÃO MULTIRÃO
ÍTEM SERVtÇOS UNIDADE QUANTIDADE

1 Locação Obra 3.000,00
O2 Escavação, carga ejransporte de material bota fora

Aterro compactado mecanicamente
Alicerce em concreto ciclópico 30% pedra de mão

CO
tx Km _2.800^00

■D (0 o
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o3 2.655,00
4 W 32,00
5 Armação aço CA 50/60 diâmetro ate 16mm

Concreto armado para vigas e pilares, fck 25 Mpa
Estrutura metálica para coberturas
Alvenaria de tijolo cerâmico 1 vez espessura 20 cm

1.765,00
6 M® 8,40

OCO
7 V3.000,00 £2.S CQ •«! 0

ç -C8 1.450,00

0 ® JS
9 Estrada Vicinat de acesso 90,00
10 Caixa d água de concreto com capaddade 10.000 litros 0^3
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\Atestada de capacidade técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa D.P OE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - DEPES,
executou os serviços de Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas,
e fechamento com alvenaria comum, serviços de terraplanagem como aterro e bota fora, proteçSo contra
incêndios e catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estio detalhados em planilha
oTçsmennric anexsr s esre' ar^tvdtr jornametiRr der Lavidff Técnictr.

Seguem abaixo, dados relativos da obra executada.

Obra: Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento
cem alvenaria comum.

Local: AVENIDA RENASCENÇA S/N BAIRRO TRIZIDELA.

Prazo: 20/05/2019 a 10/08/2020

Contratante; Deusvaldo Pereira de Souza

CPF: 702.406.633-49

Contratado: DJ*. de Souza - LocaçSo e Construçio  -DEPES

CNPJ: 23.256.509/0001-03

Responsável Técnico Contratado: Bruno Campos da Silva

RííP: 106591 - MA
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Descrição do serviço:

Edifício como^ial executado com estrutura metálica, cobertura de Idbas metálicas, e fechamento com
alvenaria comum, serviços de terraf^nagem como aterro e bota fora, fnoteçSo contra inc^ios e
catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estão detalhados em planilha orçamentaria
anexas a este atestado juntamente do Laudo Técnico.

Representante do Contratante:

Deusvaldo Pereira de Souza

Proprietário

Fiscal da Contratante:

F.ng João Elias Ribeiro Junior

Engenheiro Civil

"BREA: 1118891775

SStVENriAEXTTUJUaCIAL DO 7 OFÍCIO OE COUNAS^

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A,RS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO OE ATESTADO ç’ '

y

83819^720^0-^
Atividade t^oneiulc

.

ro

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional BRUNO CAMPOS DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: BRUNO CAMPOS DA SILVA

Rsgistro; 106591MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1916831230

Número da ART: MA20200352665

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: D.P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO

Tipo de ART; OBRA / SE

P

RVIÇO Registrada em; 10/08/2020 Baixada em: 18/06/2020

articipação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: DEUSVALOO PEREIRA DE SOUZA

ErxJereço do contratante; RUA MACEDO FILHO

Complemento:

Cidade: COLINAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 2.000.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA FLORIANO

Complemento:

Cidade: COLINAS

Coordenadas Geográficas: -6.039733, -44.233349

Data de Início: 10/07/2019

Finalidade; Comercial

Proprietário: DEUSVALDO PEREIRA OE SOUZA

Atividade lècnlca: 7 • EXECUÇÃO #A0112 - EDIFÍCIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS PI FINS COM. 20 - EXECUCAO E PROJETO 3000.00
metro quadrado; 7 • EXECUÇÃO M0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 3000.00 metro quadrado; 7  ■ EXECUÇÃO #A0831 -
ACESSIBILIDADE 20 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #G0106 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E CATÁSTROFES
(NR23) 20 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade;

Observações

edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com alveruria comum.

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

N*;627

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65690000

Celebrado em: 10/07/2019

Tipo da contratantee; Pessoa Física

N* S/N

Bairro: CHAPADINHA

CEP: 65690000UF: MA

Conclusão efetiva: 10/08/2020

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finaimente, que se er>contra vír>culado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n<' 838191/2020

28/01/2021,16:40

SBOzW

Fíca(m) Exduldo(s), no entanto, o(s) senriço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profís$ional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//cfea-
ma.sitec.com.br/publico/, com a chave; SBOzW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está virKulado
constituirá prova da capacidade tecnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

rriomento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei ri” 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade peta veraddade
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais f>ela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Raa28de Julho,n*214, Centro, São Uiis/MA

Tel: + 55 (96)2106-8300 Fax: * SS (96) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 01/02/2021, ás 13:37.
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LAUDO TÉCNICO

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços contratados por
DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA. N® do registro: 019408693-3 MIRADOR-
MA, C-P.F. n.® 702406633-49. O Mesmo teve como ot^etivo a execução de um
Galpão comercial em estrutura metálica, localizado na rua Floríano bairro
chapadinha s/n, no Município de Colinas - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa D. P. DE
SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO CNPJ: 23.256.509/0001-03. através do
seu responsável técnico Engenheiro Civil; BRUNO CAMPOS DA SILVA CREA
1916831230.
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Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de
10/07/2019 à 10/08/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A
supracitada empresa atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de
qualidade.
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A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através
do Engenheiro Cívii João Elias Ribeiro Júnior. o
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Colinas - MA, 10 de agosto de 2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro, Sfio Lurá/MA

Tel: « 55 (98)2106-8300 Fax: t 55 (96) 2106-8300 E-<nail: faleconoecoeaeama.or^.br

CREA-MA

Impresso em: 01/02/2021, ás 13:37.
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PLANILHA DE SERVIÇOS

OBRA GALPÃO DA CHAPADINHA tf}
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ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTOADE
1 Locação Obra 5.500,00
2 Escavação, carga e transporte de iTiaterial bota fora

Aterro compactado mecanicamente
Alicerce em concreto ciciópico 30% pedra de mão

Armação aço CA 50/60 diâmetro ate 16mm

Concreto armado para vigas e pilares, fck 25 Mpa

Estrutura metálica para coberturas
Alvenaria de tijolo cerâmico 1 vez espessura 20 cm

tx Km 5.200,00

4.000,003

4 45,00
5 Kg. 2.450,50
6 M® 9,60
7 5.500,00

8?Jz8  o■2 -OM» 2.300,00
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9 Pavimento em bloco intertravado M* 730,00
10 Caixa d'égua de concreto com capacidade 10.000 litros UN 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Cenlio, SSo Luis/MA

Tel: * 55 {98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: faleconoaco@creama.org.bc

CREA-MA

Impresso em: 01/02/2021, às 13:37.



y Página*4í#

I

- Pls: %

- •^í
»

Atestado de capacidade técnica

Atestarnos para os devidos fins, que a empresa D.P OE SOUZA - LOCAÇAO E CONSTRUÇAO - DEPES,
executou os serviços de Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de tellias metüicas,
e fechamento com alvenaria comum, serviços de terraplanagem como aterro e bota fora, proteção contra
incêndios e catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estio delaitiados em ptarúlha
ot^isnvenreriff amewí s: este «rcstHiíorjintamenw dtr Laudo T&níE».

Seguem abaixo, dados relativos da obra executada.

Obra: Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento
com alvenaria comum.

Local; RUA FLORIANO, S/N, BAIRRO CH/U»ADINHA.

Prazo; 10/07/2019 a 10/08/2020

Contratante; Deusvaido Pereira de Souza

CPF: 702.406.633-49

Contratado; D.P. de Souza - Locação e Construçío  - DEPES

CNPJ: 23.256.509/0001-03

Responsável Técnico Contratado: Bruno Campos da Silva

RNP: 106591 - MA

Descrição do serviço:
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Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com
alvenaria comum, serviços de terraplanagem como aterro e bota fora, proteção contra incêndios e
catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estão detalhados em planilha orçamentaria
anexas a este atestado juntamente do Laudo Técnico.

Rf^esentante do Contratante:

Deusvaido Pereira de Souza 9 SERVENTIA E)aRAJUDICUL DO 2* OFICIO oe COUNAS-MAI, ,

TtC

MA DE DEU8VAL00
OA VERDADE. DOU
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RECONHEÇO POR SEMELHANÇA
PEREIRA OE aOUZA. EM TEST.

;  Fé. couNAa, io/iaaaae is:is:iiC
Proprietário

Fiscal da Contratante: (A
9

5Eng. JoSo Elias Ribeiro Junior

Engenheiro Civil

CREA: 1118891775
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel; * 55 (98) 2106-8300 Pax: * 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.orç.t>r
Impresso em: 01/D2/2021, âs 13:37
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO ■ MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N® 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

^  ANEXO I
MODELO DFDECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, que A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n^ 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delflno Calvo 2, n~ 70, Sala 01, Centro,
São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790^000; por intermédio de seus representantes legais
(sócios], os Srs. FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, BtBsileiro, Empresário, portador da Carteira de
Identidade n®. 1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA,

Brasileiro, Empresário, portador da Carteira dè Identidade n- 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n-
608.747.743-81, cumpre os requisitos legais para  a qualificação como micro empresa ou empresa de pequeno

porte estando apta a usufruir do tratamento favoreiádp estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n®

123, de 14 de dezembro de 2006.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

WCSERVIÇOS

PI

Serviços e
^  RG ns (^pê612i>D8 Oj^SESP - MA

CPF ns 608.7hy43-81

^^l' -1

riJ' ímentos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMEN
CNPJ: SZIIS.SOS/O^OOI-SS

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão 1 CEP: 65.790-000

E-maíl: w.c.servlcoseempreendimentos@hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO -CPL NS 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃOMODELO

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 32, § 2.*, da Lei Federal n® 8.666/1993, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a empresa WC SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major
DeIfíno Calvo 2, n® 70, Sala 01, Centro, Sâo Dominas do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por
intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs. FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portador da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, e
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n-
035987612008-0 SSP/MA e do CPF n® 608.747.743-81,  a participar desta Licitação e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

i.a

mSERVIÇOSEEMi

dGrviços ̂
^  WANDERStm ÍA ÇOS^TA SILVA

fSESP-MARGn^ 0359861200,

CPF nf608.747.743-81

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENtQSUTÍA
CNPJ: 37.113.308/0601-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão 1 CEP: 65.790-000

E-malL w.c.servÍcoseempreendlmentos(®hotmaíLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO ■ MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N2 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N“ 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

\  ANEXO III

MODELO DE DECURAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.
^  79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfíno Calvo 2, 70, Sala 01, Centro, São Domingos
do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n°.
1722413200-11 e do CPF n^ 008.583.533-18, eWANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade n^ 035987612008-0 SSP/MA e do CPF 608.747.743-81, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do arL 27da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n®.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NAO).

So Domingos do Maranhão - MA, 16 ̂  Fevereiro de 2022.

Serviços e EmpreeiKlimentos
é

>^ND/MENTOS LTDA
‘^^QS/0001-S3
DA COSTA SILVA

RG 03^9861200VOOSESP - MA
CPF n/608.747.743-81

WC SERVIÇOS E

CNPJN^/
WANDERí

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTí
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfíno Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos(S)hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos ■a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N9 012/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 -CPL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:17/02/2022
HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO IV

MOOEL^E DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, n- 70, Sala 01, Centro, São Domingos
do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, ; Empresário, portador da Carteira de Identidade n®.
1722413200-11 e do CPF n^ 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade n^ 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n^ 608.747.743-81, DECLARA
como engenheiro responsável para execução da TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022- CPL que o Sr.
BRUNO CAMPOS DA SILVA, brasileiro portador do CPF n^ 059.581.513-80 e inscrito no CREA ou
CAU/MA sob o n- 191 683 1230, como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra,
objeto da licitação em apreço.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica
igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.

Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

dímentosServiçoseEnmra
WC SERVIÇOS E mPR^DíMENrOSLTDA

CNPJN^ÈJ.imSi 8/ofoi-53
WANDEÍf^jf^DA qO^A SILVA

RG 03S9^12008WSESP - MA
CPF 608.747.743-81

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENq
CNPJ: 37.113.308,

•A
101-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-malL w.c.servicoseempreendimentos(5:hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Declaro, em atendimento ao previsto na TOMADA DE PREÇOS NS 006/2021, que A Empresa WC SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n": 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n® 70

Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, EmpFesárip,.portador (a) da Carteira de Identidade n“. 1722413200-
lle do CPF n 008.583.533-18, E WANDERSON DA CÓ^A SILVA, Brasileiro, Empresário, portadar{a) da Carteira de
Identidade n® 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n® 608,747.74^^81 afirmo que estou ciente das condições físicas, que

conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta !icitação| responsabiiizando-se
integralmente, também, pela e>cecwçio dos swviços nàs condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma

hipótese poderei alegar desconhecimènto das eondiçÔes ®ti^entes para elaboração do orçamento e das planilhas, bem
como para a execução Do contrato e cumprimento das obi^ções decorrentes. .

Observação: A não aceitação dessa declaração que ̂ubstittJi a VISITA TÉCNICA fere o Artigo n®03 da Lei n®8.666/93 em
conjunto com o Art. Ne37 tnc.XXi da Cansttollçâo Federal e todos os acórdãos citados acima.

LEGISLAÇÃO
Acórdão n®4.968/2Qll- Segunda Câmara

12 - Plenário’^TCUAcordão n®lli

Acórdão n9785/2í5l2 - Plenário TCU
Acórdão n® 9C^/2012 -Plenário TCU

Acórdão n97519/2013 -S€®jnda Câmara,TCU -024.995/2013-4
St

.1

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

Serviços e Empre^dimentos

^PREE^ifDIM^TOS, LTDA
7^^^087^01-53
^ÍÍDÁC^A SILVA
;61200M0SESP-MA

CPFjfifi 608.747.743-81

WC SERVIÇOS E

CNPJ N2 ■

WANDEfU

RG n2 035® Bruno Silva
Engç^eiro/Oivíl

16831230CRE,

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos(a)hotmaÍLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N2 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfíno Calvo 2, n^ 70, Sala 01, Centro, São Domingos
do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n°.
1722413200-11 e do CPF n^ 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasüeiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade n^ 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n^ 608.747.743-81, DECLARA
para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato

Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde

do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

/

Serviços ntos
308/0001-53
COSTA SILVA

'86120p8/0SFSP-MA
608.^.743-81

CNPJNj
WANod
RG 03S

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfíno Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-malL w.c.servicoseempreendlmentos@hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos
Tunirã/‘
_

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO -CPL NS 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N'^ 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n“; 37.113.308/0001-53, com sede na
Rua Major Delfino Calvo 2 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por

intermédio de seu^representante legal o ^SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portador (a) da Queira de Identidade 1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, E

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileirè, Emprièsário, portador(a) da Carteira de identidade

035987612008-0 SSP/MA e do CPF n^ 608.T47.7>KI^1,DECLARA que os equipamentos se encontram em
condições de uso para imediato inicáo da obra.

Sâo Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

WC SERVIÇOS E EWPREENOimmOS LTDAi,

WmDEmúkDAiCO^A SILVA
m6l20\

imenServiços e tos

LTJW. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMEI
CNPJ: 37.113.308/0Ü01>53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos(a)hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO ■ MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL Ne 012/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n": 37.113.308/0001-53, com sede na
Rua Major Delfino Calvo 2 ns 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portador (aj da Carteira de Identidade n". 1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, E
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileirp, Emprewio, portador(a) da Carteira de Identidade

035987612008-0 SSP/MA e do CPF^nQ 608.747.743^1,DECLARA, a equipe técnica disponível
ENGENHEIRO, ENCARREGADO GERAU VIGIA, MOTORISTA.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

CNPjm

WANDEÁ

Serviços e imentosOOSES^^MA
743-51 ̂

tóoádÍDAW. C. SERVIÇOS E EMPREENDIME
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos@hotmaiLcom
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO V /\^:suiatura /

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/01/2022 11:14:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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, Fis:
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril .
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 20TS^77^^^
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 's
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
<

'f^ofura

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/01/2022 às 10:1 NAO CONSTADO Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n» 37.113.308/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibiiidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61DD.831E.0516.A974 no seguinte endereço; httpsi/Aftww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACION/^L DE JUSTIÇAGerado em: 11/01/2022 as 10:16:14
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53

O Tribunal de Contas da-TTnião CERT

acima identifícado(a)((NÃO CONSTÀyda relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

TIFICA que, na presente data, o (a) requerente

inistração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:23:50 do dia 11/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.EOV.br/ords/f?p=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 9188110122102350

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (W. C.
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS)
CNPJ: 37.113.308/0001-53

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/01/2022, às 16h20

CERTIFICA-SE. de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Inatitufda refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados ã Procuradoria da Fazenda Nadonai • PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, vls«ido  a demonstrar a situação atualizada doa
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//WWW. mte.gov. br/certid a o/infra coes/d ebitos utilizando o código 4T9VNng.

5. Expedida com base na Portaria MTE n® 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA {W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 37.113.308/0001-53

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/01/2022, às 16hl9

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reíncidência:0

Procedentes sem efeito para reincidência:0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio de 2011, que discipiina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçdes análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4T9UuN7.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente

5 • Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados'
Art 98, caput, da MP 927.

Art. 1* da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1® da Lei n® 605/1949.

Art. 18 da Lei Complementar n» 110, de 29.6.2001.

Art. 18 da Lei n» 12.436/2011.

Art. 1» da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1» da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1». da Lei n» 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 28, § 2®, da Lei n» 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®. § 2®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®. caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®. caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029. de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n« 9.719. de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art. 1°. § 1®. da Lei n® 4.923. de 23.12.1965.combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150. de
2015.

Art. 1®, caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 4®. parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987.

Art. 1®, da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n» 57.155. de 3.11.1965.

Art. 1®. in fine, da Lei n» 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®. inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Alt. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n« 789. de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1°. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. §1®. incisos I. II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. §1®. incisos t. II ou III. da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I. II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10. incisos I, II ou III. c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e Hi. c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.

Art, 10®, "caput", da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®. §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11. "caput". da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 11. § 4». da MP 936/2020.

Art. 11. §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11. caput. da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 11. caput, da MP 927.

Art. 11. caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. parágrafo único, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972,

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®. da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. § 4®. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2» da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §2®, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2®, inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06A)7/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea “a”, da Lei n® €.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea *b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea “c". da Lei n® 6.019, de 3,1.1974.

Art. 12, alínea “d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea "e", da Lei n» 6.019. de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841, de 13.3.74.
Art. 12, alínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. caput e §1® da Lei n® 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.
Art. 12. caput. da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, 1 e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12. il e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, § 4®. I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4®. II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, S 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput. da MP927.

Art. 13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13. parágrafo único, do Decreto n® 57.690. de Ib.2.1966,

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134. § 1®, da Consdidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 134. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 134. §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134. caput. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, ã 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14. § 1® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 14, § 2» da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 14. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143. caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15. caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150. § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16. caput, da Lei n® 5.689, de 8.6.1973.

Art. 16. parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
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Art. 16», da Lei nO 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4o do Decreto 10.422. de 13 de Julho de 2020.
Art. 166. § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168. §69 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 19. da Lei na 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17. §20, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea “a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17. alínea "b". da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17. combinado com o art. 23, § lo, inciso II. da Lei no 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34. § 6o da Lei Complementar^BÓ. de
2015.

Art. 17. combinado com o art. 23. § lo, inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n» 6.019. de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei nO 6.533. de 24.5.1978.

Art. 18, § 19, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18. inciso I, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18. inciso 11. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso IV. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19. §49, da Lei 13.475/2017.

Art. 2". § 19, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°. § 29. da Lei n” 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 29 da Lei Complementar ISO. de 2015.

Art. 29 da Lei Complementar no llO, de 29.6.2001.

Art. 20, § 10, da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2». § 49 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 29, § 59, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29. § 69 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 89 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, §§ 19 e S». da Lei nO 9.719, de 27.11.1998.

Art, 2°. §10 da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 99, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 29. caput, da Lei n9 6.224. de 14.7.1975.

Art. 29, caput, do Decreto-Lei n» 806, de 4.9.1969.

Art. 29. inciso I. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 29. inciso II. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 29. inciso V. alínea ‘b‘, da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015.

Art. 20. caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20. caput, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n9 6,615, de 16.12.1978.

Art. 21. § 19, da Lei n9 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21. § 20, da Lei n9 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. § 20, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, § 4», da Lei n9 6.533, de 24.5,1978.

Art. 21, alínea “a”, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. alínea “b". da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, alínea 'c'. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. inciso I. da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II. da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV. da Lei no 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 19. inciso I. do Decreto-Lei no 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 19, inciso II, do Decreto-Lei no 366, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22. § 20, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22. caput. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n9 7.183. de 5.4.1984.

Art. 22. parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 19, parte fínal, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n» 6.615/1978.

Art. 23, § 19, inciso I. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990. c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23. § 19, inciso 1. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 19, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. § 1». inciso iV. da Lei n» 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
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Art. 23, § 10, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1». inciso V. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23. § 10. inciso V, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. §10, inciso I. c/c art. 18. §lo. da Lei 8.036, de 11.5.1990,
Art. 23. §1». inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.
Art. 23, caput. da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

Art. 230, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “a", da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §lo , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235*C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pda Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §60, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C. §8* da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D. Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §110, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. 1 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E. III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 240, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248. § 2® da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993,

Art. 25, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § IB. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n° 8.630. de 25.2.93.

Art. 26, § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26. § 2®, da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. Inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 26. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei n® 6.533. de 24.5.1978,

Art. 27, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 28. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. §1», da Lei 13.475/17.

Art. 29. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea “a”, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "b*. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "c", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29, alínea “d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°. inciso I. da Lei n** 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3". inciso li, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 3“, inciso III, da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso IV. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. inciso V, da Lei n“ 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®. § 2® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 3®. caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984,

Art. 3®. caput, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998,

Art. 3®. inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®, inciso V. § 2®: Art. 4®. § 2®; art. 5»; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3®. incisos I e II. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30. 5 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30. caput e incisos da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 31, Inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II. da Lei 13.475/17.
Alt. 31, inciso NI, da Lei 13.475/17.
Art. 31. inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, Inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III. da Lei 13.475/17.
Art. 32. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2B. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33. caput, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,

Alt. 33. inciso 1. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17,

Art. 33, inciso iV. da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea “a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335. alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea 'c“. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34. Sio, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo !«> da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §29. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei ne 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §30, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo lo da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995,
Art. 34. §40, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo lo da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §59. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea “a", da Lei nO 7.183. de 5.4.1984,

Art. 34, alínea "b', da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34. alínea "c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c Hl®, 29 e 4®. da Lei 13.475/2017.
Art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n» 7.183. de 5.4,1984.

Art. 36. §4». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo lo da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I. da Lei 13.475A7.

Art. 36, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. S 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 20. da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 30. da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A. inciso l. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 373-A, inciso III. da CLT.

Art. 373-A, inciso 111, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 373-A, Inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. Inciso V, da CLT.

Art. 373-A, Inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Alt. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 377, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 38, § 10. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38. caput, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos I e II. da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389. S 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12.815. de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390*C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. , ̂  ^ V'
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alfnea “b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei CârftBt^ettâr
150, de 2015, —— •■ .««r»—
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso H, alínea *b‘, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar no 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso li, alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3C. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4fi, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4», inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4», inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394. caput, incisos I, I e lil, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §2<2, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. §3i>, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4®. "caput”. combinado com artigo 3®. inciso I. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®. “caput". combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, “caput". combinado com artigo 3®, inciso lli, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art, 4®, “caput". combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 4®, inciso 1, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso 11. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4í> da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada peia Lei 13.429/17.
Art. 40 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.
Art. 40 da Lei n» 9.432/1997.
Art. 40 inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.
Art. 40, § 19, inciso I. da Lei n» 9.601, de 21.1,1998.
Art. 40. § 10. inciso II. da Lei nO 9.601. de 21.1.1998.
Art. 40, § 20 da Lei 13.475/17.
Art. 40. § 20, da MP 927.
Art. 49, § 39, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.
Art. 49, caput, do Decreto-Lei no 972. de 17,10.1969,
Art. 40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.
Art. 40, inciso I, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.
Art. 40, inciso II. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.
Art. 49, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei no 7.619, de 30.9,1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150. de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei nO 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.
Art. 40-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso 1, alínea "b", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 40-C, inciso I, alínea 'c*, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida peia Lei 13.467/17.
Art. 49-C, inciso I. alínea "d", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei no 12.815. de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3o, da Lei no 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 30, alínea “a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II. § 30. alínea ’b‘, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 30. alínea “c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso 11. § 30. alínea “d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 10, da Lei no 3.857. de 22.12,1960.
Art. 41, § 20, da Lei no 3.857. de 22,12.1960.
Art. 41. §20, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §30, da Lei 13.475/17.

I.
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Art. 41, §4», da Lei 13.475/17.
Art. 41. caput. c/c art. 47, §1« da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei 13.467/17.
rt. 41, caput. c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17

Art, 41. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput. da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42. § 1». da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 28. da Lei no 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42. § 38, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. inciso 11, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.
Art. 427. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428. § 28. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n» 12.594/2012.
Art. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43. § l», alínea 'a', da Lei n# 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1». alínea 'b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 20, alínea 'b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 43. §40. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §78. da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput. da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,
Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art.
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 18 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 16 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art.
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §10. da Lei 13.475/17.

Art. 44, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §38, da Lei 13.475/17.

Art. 44. §40, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

ísò/ms * ■'■'■abaího c/c art. 2ec da Lei 7.998. de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2oc da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Alt. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei no 7.183. de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §30, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §40. da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2». I da Portaria 349 de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2o, ||| da Portaria 349 de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 452-A. §lo. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §llo. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A. §40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §60. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §69, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 20. §29 da Portaria 349^
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A, §8», da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A. §90, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. c/c art. 2» II da Portaria 349 de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

50, §1®, do Decreto n» 9.579/2018 e Alt. 58, V, da Portaria

50. §10. do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5o, VI. da Portaria

50, §10, do Decreto n» 9.579/2018 e Art. 5o, VI», da Portaria
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Art. 452-A, inciso II. c/c §12o. da Consolidação das Leis do Trabalho
Provisória 808/17.

redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela

808/17^'*' **' ‘ias Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida PròVisória
808/17^'*' Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17. alterada pela Medida Pro^wHa J
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisórià
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § IB. da Consolidação das Leis do Trabalho.

808/17^' Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
Art. 457, §1B. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §140. inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §14®, incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art, 457, §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457. §16®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §18®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 462. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

com

'ra
V

ÇP

Art. 47, §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 47, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

de 2015 ̂  Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
Art. 477. § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6®. alínea "a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 6®. alínea “b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477. § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

de 2015 Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso III. da Lei 13.475/17,
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Art “'"Th'*’". '•eis deTrebelho c/e ert. 18. Il=,de Lei n. 8.036, de 11 de meio de 1990.<->»Alt. 487, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho. /
Art. 487, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 487, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°. 'caput*, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5”. § 1®, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 5®. § 2°. da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 50 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 50 da Lei nc 5.889. de 8.6.1973, combinado
12.2.1974.

Art. 50 da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.
Art. 50 da Lei no 9.719. de 27.11.98.

Art. 50. § 20, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.
Art. 50, § 30. Inc. I. c/c art. 5®. § 20, Inc. 1, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 59, § 30, inciso I, combinado com 0 art. 5®.  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 50. § 30. inciso I. combinado com 0 art. 50.  § 2». inciso I, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.
Art. 50. inciso I. da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 59. inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 50, inciso III, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.
Art. 5». Inciso ÍV. da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 50. inciso V, da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.
Art. 50-A, §39. da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei no 13.429/2017
Art. 59; § 29, I da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 50 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 50, §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 50. §30, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017
Art, 51, § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51. § 30, da Lei nO 7.183. de 5.4.1984.
Art. 51, § 49, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 51, § 50, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 52 da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54. alínea "a", da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínea “b", da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 543, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 545. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 58, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 58. § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 58. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58-A. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 59. § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 59. 5 29 c/c § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

de 2015^ Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Alt. 59. § 29. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. § 49. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. §29, da Lei 13.475/17.

Alt. 59, §59. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.

PIsO.

O § 1« do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, decom

. de >*,•

H:\

:
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Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
de 2015.

Art. 59. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

írf H a T Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisirt. M-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. T

soe/l?'*’ Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida ?k
Art. 6“, “caput", combinado com artigo 3». inciso III, da Lei n- 5.811. de 11 de outubro de 1972
Art. 6”, ■■ ■

Art. 6“,

com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Compl

caput", combinado com artigo 3". inciso IV. da Lei n- 5.811, de 11 de outubro de 1972.
caput". combinado com artigo 4*

e

. inciso I. da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 6°, inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 60 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6» da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.
Art. 69 da Lei no 6.533. de 24.5.1978.

Art. 6», § 19, da Lei 13.475/17.
Art. 69. § 29, da Lei 13.475/17.

Art. 69, §39 daMP927.

Art. 69. § 39, da Lei 13.475/17.
Art. 69, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 69, caput. da Lei n9 6.615. de 16.12.1978.
Art. 69, caput, da Lei n» 9.719. de 27.11.98.
Art. 69, caput, da MP 927.
Art. 69, inciso I. da Lei n". 12.023. de 27.08.2009.
Art. 69. inciso li, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 69, Inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.
Art. 69. inciso UI. da Lei n“. 12.023. de 27.08.2009.
Art. 69, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 69. parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art. 69.A da Lei n» 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13 467/17
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consdidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 61, §29. da Lei 13.475/17.

Art. 61. §39, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628. § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 49. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67. §29, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §19, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput. c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68. §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019
Art. 68. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 79 da Lei n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 70 inciso II comt^nado com Art. 8B § l» g Art. 12 caput e incisos I e II. da MP 936/2020.
Art. 79 inciso II combinado com Art. 89 e Arts. 11 e 12. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 79 inciso il da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79 inciso III da MP no 1.045 de 27/04/2021.
Alt. 7». § 10. da Lei 13.475/17.

Art. 79, § 30 da MP nO 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79, §10, incisos I e II da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Alt. 79. §10, Incisos I. II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 79, caput. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 79, caput, da Lei n® 9.719. de 27.11.98.
Art. 79, caput, da MP 936/2020.

Art. 70, caput, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79, III e alíneas "a", "b* e “c" combinado com o art. 11, §lo, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, tu e alíneas "a*, 'b" e "c” combinado com o art. 11, §lo, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®. III, e alíneas "a", ‘b* ou "c® combinado com o art. 11. §lo. da MP 936/2020.
Art. 7®. inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 7», inciso I, da MP 936/2020.

Art. 73, inciso I. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». parágrafo único, da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

Art. 7«. parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 7®, parágrafo único, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis doTrabalho.
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Art. 73. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §3®. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8“ da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8® da Lei n“ 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art, 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®. §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®. §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8» da Lei n.® 5.811. de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998,

Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 8», § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 2®. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 30. da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 30, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. § 30, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 40, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, Incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §50 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §50. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. §5®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. caput, da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 9“. "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 9° da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.

Art. 90 da Lei n® 605/1949.
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Art. 90 do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970.

Art. 90. § 10. da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.
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Art. no 413. inciso M. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C. §1» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C. §2° da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4B da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n» 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987. combinado com 0 art. 5®. caput, do Decreto n®
95.247. de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015. c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®. §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §30, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®. 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 30, 7». 8® e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990.

Arts, 5®; 6®. S 2® e 14 da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®. § 2® e 14 da MP 936. de 01/04/2020.
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Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais dejurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item. em
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei. sendo passível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873. de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apr^ntação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC.
nos termos do art. 32. § 2o, da Lei 8.666/1993. de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC...
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo^
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim. considerando^rque, no caso/toncreto, apenas/uma
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mãn^gB
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 285
TC 028.552/2009-1. relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. Fra^

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ....em
afronta ao art. 40. inciso X. da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada
item. em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá se tomar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outro ajuste, o relator observou que. apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que podería ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-PIenárío, TC 028.552/2(X)9-l. relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao principio constitucional da isonomia
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro e pequenas empresas).
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU. pela qual
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que “teria praticado apenas um erro formal, que não se
conjundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao principio
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição,
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte”. Ademais, prosseguiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3^. incisos I e II. da Lei Complementar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de declaração
falsa em certames licitatórios”. o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário. TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do
art. V da Lei 12.546/11 e do art. 2® do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o reWor consignou qi
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da basede
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos par^-c
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de ''reVtsàado^'^^
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviçosJá encerrados Relembrou, com esteio no § 5® do art. 65 da Lei de Licitações, que
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,

acaba se elevando”. Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
0 Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-PIenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.
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Lei 12.873/2013; Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras
providências.
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